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Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Contábeis em 31 de Dezembro de 2023 e 2022 do Banco Crefisa S.A. (Em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)

continuação

continua

(i) Receita de atualização de Depósitos em Moedas Estrangeiras - valor elevado 
de receita em função do saldo Médio elevado mantido junto a Banqueiros no 
exterior. 16. Receitas de prestação de serviços e rendas de tarifas bancárias: 
16.1. Receita de prestação de serviços: 

31/12/2023 31/12/2022
Garantias prestadas 676 450
Rendas de antecipação de adquirência 397 203
Serviços prestados a ligadas (i) 389.762 307.722
Outros serviços 5.266 5.970
Total 396.101 314.345
(i) Refere-se a serviços prestados à Crefisa S.A. - Crédito e Financiamento e 
Investimentos, prestação de serviços de assessoria e consultoria financeira, 
elaboração de relatórios, gestão de carteira de títulos e valores mobiliários, 
comissão de fiança e indicação de clientes. 16.2. Receita de tarifas bancárias: 

31/12/2023 31/12/2022
Rendas de tarifas bancárias 6.589 8.647
Total 6.589 8.647
17. Despesas de pessoal: 

31/12/2023 31/12/2022
Proventos 2.946 505
Encargos sociais 959 164
Benefícios 393 82
Total 4.298 751
18. Despesas administrativas: 

31/12/2023 31/12/2022
Despesas de serviços de terceiros (i) 68.953 25.587
Despesas de serviços técnicos especializados 1.832 1.093
Despesas de processamento de dados 19.396 11.865
Despesas de comunicações 350 373
Despesas de serviços do sistema financeiro 24.483 8.900
Despesas de processos e custais judiciais 1.831 2.353
Despesas de tarifas INSS (ii) 391.577 326.565
Despesas de aluguéis 3.550 2.658
Despesas de licença de uso de aquirencia (iii) 2.343 2.902
Outras despesas 898 1.715
Total 515.213 384.011
(i) Aumento na tarifa paga a INSS, em consequência do aumento na quantidade 
de beneficiários do INSS pago mensalmente. (ii) Refere-se a tarifa paga a Instituto 
Nacional da Seguridade Social (INSS) pelos pagamentos de benefícios. A 
variação ocorrida no período refere-se a operações de novos clientes captados 
por meio da Previdência Social; (iii) Refere-se à licença de uso das bandeiras de 
cartões e processamento de uso de cartões. 19. Despesas tributárias:

31/12/2023 31/12/2022
Despesas de ISSQN 20.115 16.102
Despesas de contribuição ao COFINS 28.801 19.822
Despesas de contribuição ao PIS 4.680 3.221
Despesas com outros tributos 247 207
Total 53.843 39.352
20. Outras receitas operacionais:

31/12/2023 31/12/2022
Atualização de depósito judicial 958 928
Reversão de provisões para contingências – 118
Variação cambial 229 88
Tarifa RCO de portabilidade (ii) 12.133 209
Títulos e créditos a receber - com característica de
 concessão de crédito - Antecipação a fornecedores (i) 71.051 77.036
Outras 1.716 702
Total 86.087 79.081
(i) O aumento refere-se a maior volume de operações em adiantamento de 
fornecedores; (ii) Aumento na portabilidade das operações de consignado. 
21. Outras despesas operacionais:

31/12/2023 31/12/2022
Constituições/atualizações de riscos
  fiscais e trabalhistas (i) 11.822 497
Descontos concedidos 270 169
Despesas com serviços Associados a transações
  de pagamentos 618 392
Prejuízos operacionais no pagamento de benefícios
  do INSS 5.589 12.929
Despesas com repasses INSS (ii) 23.330 19.015
Tarifa RCO de portabilidade (iii) 29.565 8.147
Outras despesas operacionais 569 791
Total 71.763 41.940
(i) O Banco constituiu provisões para contingências de processos fiscais e 
trabalhistas cujo diagnóstico de perdas contemplam causas prováveis. (ii) As 
despesas de repasses referem-se à provisão de tarifas junto ao INSS, que serão 
pagas durante o primeiro semestre de 2024; (iii) Aumento na portabilidade das 

operações de consignado. 22. Imposto de Renda e Contribuição Social: Os 
encargos com Imposto de Renda e Contribuição Social incidentes sobre as 
operações são demonstrados a seguir:

31/12/2023 31/12/2022
Resultado antes da tributação s/ lucro
  e deduzidas as participações e JCP 28.948 19.254
Adições/(exclusões) 30.468 16.275
Provisão para contingências 568 379
Provisão para Devedores Duvidosos 45.644 11.159
Outras Provisões 17.064 5.613
Perdas Lei 9.430/96 (31.808) –
Participações sobre o lucro (122) (86)
Incentivos Fiscais 345 100
Outros (1.223) (890)
Lucro Antes das Compensações 59.416 35.529
(–) Compensações de Prejuízos/Base Negativa (17.825) (10.659)
Base de cálculo do IRPJ 41.591 24.870
Imposto de renda calculado 10.374 6.194
Incentivos fiscais dedução (319) (101)
Imposto de renda apurado 10.055 6.093
Base de cálculo da CSLL 41.591 24.870
Contribuição social apurada 8.318 5.066
Total IRPJ e CSLL apurado 18.373 11.159
IRPJ - Estimativa (15.393) (6.007)
CSLL - Estimativa (12.614) (4.908)
Total IRPJ e CSLL devido (9.634) 245
23. Ativo diferido IRPJ e CSLL: Em 31 de dezembro de 2023 o Banco Crefisa 
constituiu Crédito Tributário sobre Prejuízo Fiscal de anos anteriores no valor de 
R$ 21.688 (R$ 25.996 em 2022) e sobre diferença temporária no valor de R$ 
38.765 (R$ 22.598 em 2022), totalizando o valor de R$ 60.453 (R$ 48.594 em 
2022). O objetivo da constituição do crédito foi adequar as melhores práticas 
contábeis, visando o equilíbrio das contas de resultado e contas patrimoniais, e 
demonstrando de forma clara e efetiva a transparência nas demonstrações 
contábeis. Considerando os critérios determinados pela Resolução 4.842/20. 
A Administração, com base nas suas projeções de resultados, que contemplam 
os desenvolvimentos do plano de negócios, considera que deverá auferir 
resultados tributáveis, dentro do prazo regulamentar, para absorver os créditos 
tributários registrados nas demonstrações contábeis. Essa estimativa é 
periodicamente revisada, de modo que eventuais alterações na perspectiva de 
recuperação desses créditos sejam tempestivamente consideradas nas 
demonstrações contábeis. (a) Composição do ativo diferido:
Descrição 31/12/2023 31/12/2022
Provisão Judiciais Trabalhistas (c) 5.189 4.813
Provisão Devedores Duvidosos (b) 38.635 14.785
Provisão tarifa INSS (d) 39.192 30.620
Provisão PIS e COFINS-contestação Judicial (e) 3.127 –
Prejuízo fiscal de exercícios anteriores (a) 48.197 57.769
Base de cálculo 134.340 107.987
Cálculo
CSLL - 20% 26.868 21.597
IRPJ - 25% 33.585 26.997
Total saldo do crédito tributário 60.453 48.594
O valor presente desses créditos tributários, calculado utilizando a taxa média 
SELIC em 12,0% é R$ 53.976. (a) Conforme Art. 203 da Instrução Normativa RFB 
1700/17, para fins de determinação do lucro real, o lucro líquido, depois de 
ajustado pelas adições e exclusões previstas ou autorizadas pela legislação do 
IRPJ, poderá ser reduzido pela compensação de prejuízos fiscais respeitando o 
limite de 30% (trinta por cento) do referido lucro líquido ajustado. A compensação 
poderá ser total ou parcial, em um ou mais períodos de apuração, à opção do 
contribuinte, observado o limite previsto no art. 205. O disposto neste artigo 
somente se aplica às pessoas jurídicas que mantiverem os livros e documentos, 
exigidos pela legislação fiscal, comprobatórios do montante do prejuízo fiscal 
utilizado para compensação. (b) A Provisão para Devedores Duvidosos tem como 
principal objetivo cobrir o risco de inadimplência, e é constituída conforme normas 
do Banco Central. Tal risco é associado a cada contrato de operação de crédito e 
é preliminarmente calculado em função da quantidade de dias em atraso, a qual 
determinará o percentual do saldo contábil da operação que corresponderá à 
provisão. A regra utilizada para constituição da PDD está baseada integralmente 
na Resolução 2.682/99. (c) As provisões para fins Trabalhistas são adicionadas à 
base de cálculo do Imposto de Renda e da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido, conforme regras estabelecidas pelo art. 339 do RIR. Conforme vão 
ocorrendo os acordos judiciais e/ou a finalização dos processos os valores são 
efetivamente aproveitados na base do Imposto de Renda e da Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido, em obediência a competência contábil. O controle das 
adições e exclusões é efetuado automaticamente com base nos sistemas de 
pagamentos, contábil e fiscal. Posteriormente, com base nos relatórios gerenciais, 
os valores são devidamente conciliados. (d) Os valores provisionados de INSS 

referem-se às tarifas pagas ao INSS relativo a prestação de serviços como Banco 
Pagador ao beneficiário do INSS. A provisão é constituída no momento em que se 
recebe o relatório contendo a estimativa dos valores calculados pelo INSS e 
revertida no final do mês subsequente quando recebe-se a informação 
dos valores efetivos a serem pagos. (e) O Banco Crefisa possui dois 
Mandados de Segurança (Processo nº 0007421-45.2006.4.03.6100 e 0007420-
60.2006.4.03.6100) sob patrocínio do Escritório Velloza Advogados, que discutem 
a tributação de PIS e COFINS sobre Receitas Financeiras. Referidos Mandados 
de Segurança foram sobrestados no Tribunal Regional Federal diante da 
pendência de julgamento da tese pelo STF. Contudo, em 20/06/2023, foi publicada 
Ata deste julgamento (Tema nº 372 do STF) de forma desfavorável à empresa. 
(b) Expectativa de realização do ativo diferido: Os créditos tributários da 
Instituição em 31 de dezembro de 2023 representados por diferenças temporárias 
e prejuízo fiscal de exercícios anteriores possuem a seguinte expectativa de 
realização:
Base Saldo Expectativa de realização
Prejuízo Fiscal de Exercícios Anteriores 48.197 Até 120 meses
Provisões Devedores Duvidosos 38.635 24 meses
Provisões Judiciais Trabalhistas 5.189 20 meses
Provisão PIS e COFINS-Contestação Judicial 3.127 12 meses
Provisão INSS 39.192 1 mês
Total 134.340
24. Gerenciamento de Riscos e de Capital: a. Gerenciamento de Riscos: Em 
linha com a legislação vigente, o Conglomerado Prudencial Crefisa, que 
compreende a Crefisa S/A Crédito, Financiamento e Investimentos e o Banco 
Crefisa S/A, possui estrutura de gerenciamento de riscos, segregada das áreas 
de negócios, compatível com o grau de complexidade e nível de risco das suas 
operações. O processo de gerenciamento de riscos é suportado por metodologias, 
políticas e procedimentos que definem as diretrizes para identificar, avaliar, 
monitorar, reportar e mitigar os principais riscos que o Conglomerado está 
exposto, em acordo com os níveis descritos na sua Declaração de Apetite por 
Riscos, desempenhando importante papel para seu crescimento sustentável. 
Assim como é fundamental o gerenciamento individualizado de cada risco, 
também se avalia o impacto da interação entre os riscos, de modo a combinar a 
rentabilidade das operações com níveis de riscos, dando suporte na definição de 
estratégias e na tomada de decisão pela alta administração. Os riscos são 
segregados em financeiros (crédito, mercado e IRRBB e liquidez) e não 
financeiros (operacional, socioambiental e climático, continuidade dos negócios, 
conformidade, privacidade e proteção de dados e cibernético) conforme o modo 
de mensuração de sua exposição. Risco de Crédito: A Crefisa identifica e avalia 
o risco de crédito em operações de crédito pessoal e consignado para pessoas 
físicas e produtos de crédito em geral para pessoas jurídicas, contemplando 
reestruturação de instrumentos financeiros, ativos problemáticos e contrapartes 
conectadas. Monitora as exposições concentradas, a concentração em 
contrapartes, as perdas com operações de crédito e vários outros indicadores. 
Quando pertinente, estabelece procedimentos para mitigar os riscos e as perdas, 
como execução de garantias e ações de cobrança. Risco de Mercado e IRRBB: 
A Crefisa identifica o risco de mercado através da decomposição dos ativos que 
compõem sua carteira em fatores primitivos de risco e estima a perda que a 
oscilação no preço de mercado dos ativos pode acarretar. Para isso, utiliza o VaR 
(Value at Risk). Monitora diariamente as exposições e limites estabelecidos 
internamente e, quando pertinente, revisa a estratégia de investimentos. Realiza 
backtesting para avaliar a efetividade do modelo e complementa a avaliação do 
risco com o cálculo do VaR Stress. Gerencia o risco das movimentações adversas 
das taxas de juros, ou seja, o IRRBB, através do ∆EVE (Delta Economic Value of 
Equity). Mensalmente avalia se o capital é suficiente para cobrir o IRRBB e, 
quando pertinente, adota ações pertinentes para mitigar o risco. Risco de 
Liquidez: Para o gerenciamento do seu risco de liquidez, a Crefisa avalia se tem 
recursos suficientes para honrar com suas obrigações de curtíssimo prazo 
(liquidez imediata) e o descasamento do fluxo de caixa entre ativos e passivos nos 
médio e longo prazos, respeitando os limites definidos internamente. Mantém o 
Plano de Contingência de Liquidez atualizado e aprovado nas alçadas 
competentes e o aciona de acordo com as regras nele estabelecidas. Risco 
Operacional: A Crefisa identifica o risco operacional e controles em seus 
processos através de mapeamento estruturado de fragilidades, incluindo o risco 
de tecnologia da informação e o risco legal. A avaliação do nível de exposição é 
obtida através de uma combinação de critérios qualitativos e quantitativos, 
disponíveis em documento específico, e da efetividade dos controles. Caso seja 
considerada inadequada, são definidos planos de ação para adequação da  
efetividade do controle e então mitigação do risco. Risco Socio, Ambiental e 
Climático: O risco social, ambiental e climático (RSAC) na Crefisa surge da sua 
relação com as partes interessadas (Clientes, Colaboradores e Parceiros) e 
permeia os demais riscos que a instituição está exposta. O gerenciamento desse 
risco envolve: a definição e monitoramento de indicadores específicos de RSAC e 
mesclados com outros riscos; a divulgação das diretrizes SAC que a instituição 
espera que seus parceiros estejam aderentes, asseguradas pela inclusão de 
cláusulas contratuais; o monitoramento da inclusão de clientes e parceiros em 

listas restritivas durante todo o período de relacionamento com a instituição; a 
definição de alçadas para aprovação de relacionamento com as partes 
interessadas; dentre outras ações. Risco de Continuidade de Negócios: O 
gerenciamento desse tipo de risco fornece estrutura para que a Crefisa seja 
capaz de responder eficazmente a situações de interrupções em seus negócios e 
salvaguardar a reputação da sua marca e suas atividades geradoras de receita. 
Possui um Plano de Continuidade de Negócios atualizado, com um conjunto 
previamente definido de estratégias e procedimentos para ações de contingência, 
para gerenciamento de crises e para recuperação das funcionalidades dos ativos 
de Tecnologia da Informação que suportam os processos/atividades vitais e 
críticos para restabelecer o ambiente e as condições originais da operação. 
Realiza periodicamente testes e revisões para assegurar a efetividade do plano. 
Risco de Conformidade (Compliance): A Crefisa possui estrutura dedicada à 
função de conformidade, segregada das áreas de negócios e de auditoria interna, 
para atuar com independência e assegurar o exercício pleno de suas atividades. 
Mantém política específica, que estabelece diretrizes para avaliar e monitorar a 
aderência da Crefisa ao arcabouço legal, à regulamentação infralegal, às 
recomendações dos órgãos de supervisão, aos normativos internos e outros 
regulamentos que esteja obrigada a observar; realiza testes periódicos; monitora 
a publicação de novos normativos externos e a implementação de adequações, 
quando necessário; e estabelece condições mínimas regulatórias que devem ser 
observadas em novos projetos ou produtos. Risco de Privacidade e Proteção 
de Dados: A Crefisa considera a privacidade e proteção de dados muito 
importante. Por isso, possui estrutura dedicada e independe das áreas de 
segurança e de tecnologia da informação para o gerenciamento desse tipo de 
risco, baseado nos pilares da análise de impacto à privacidade (PIA) e da análise 
de impacto de Proteção de Dados (DPIA). A avaliação do nível de exposição ao 
risco é realizada através da combinação de análises qualitativas e quantitativas do 
processo e ferramentas envolvidas e da análise da efetividade de controles 
mitigatórios. Quando pertinente, são definidos planos de ação para corrigir 
deficiências e assegurar o tratamento adequado dos dados da Crefisa e de seus 
clientes, colaboradores e parceiros. Risco Cibernético: O risco cibernético vem 
das tentativas criminosas de danificar, roubar ou destruir dados, comprometendo 
sites, servidores ou interrompendo infraestruturas de tecnologia da Crefisa. Para 
o gerenciamento desse risco, a Crefisa possui estrutura dedicada e independente 
das áreas de tecnologia da informação, que conta com diversos mecanismos 
para identificar, evitar e proteger os ativos da instituição e assegurar a 
confidencialidade, integridade e disponibilidade da informação na instituição. 
b. Gerenciamento de capital: O Gerenciamento de Capital visa apoiar o 
processo decisório nos negócios, além de manter o nível de capital da Crefisa  
enquadrado aos limites mínimos exigidos pelo regulador. Com base nisso, a 
instituição implementou uma estrutura para gerenciamento de capital, compatível 
com os riscos incorridos, cujo objetivo é monitorar e controlar sua suficiência 
frente aos riscos que está exposta, bem como realizar o planejamento de metas 
e de necessidade de capital, considerando os objetivos estratégicos da Crefisa. 
O Patrimônio de Referência da Crefisa é constituído pelo Capital Social e 
Reservas de Lucros, deduzidos de ajustes prudenciais, perfazendo o valor de 
R$ 6.159 bilhões em 31 de dezembro de 2023, sendo a totalidade desse valor 
enquadrada como PR Nível I. O Índice de Basileia nessa data foi de 69,53%, 
ficando acima do limite mínimo estabelecido pelo regulador. O relatório completo 
sobre a estrutura de gerenciamento de riscos e capital está disponível no 
endereço eletrônico www.crefisa.com.br. 25. Informações complementares: 
(a) As garantias prestadas a terceiros, compreendendo avais, fianças e outras 
garantias, totalizam R$ 116.812 em 31 de dezembro de 2023 (R$ 63.366 em 31 
de dezembro de 2022) e estão registradas em conta de compensação. No 
exercício findo em 31 de dezembro de 2023, não existem valores de avais e 
fianças honradas a terceiros. 26. Outros assuntos: (a) Resultados recorrentes 
e não recorrentes: De acordo com a Resolução BCB n° 2/2020 (Artigo 34) e 
política de avaliação e mensuração de eventos não recorrentes da Instituição. 
Nosso resultado contábil no exercício findo em 31 de dezembro de 2023 foi de 
R$ 22.009 e (R$ 17.144 em 31 de dezembro de 2022) líquido de impostos, sem a 
existência de resultados não recorrentes. (b) Resolução CMN nº 4.966/2021: 
• Plano para implementação da Resolução CMN nº 4.966/21: • Conforme 
estabelecido no Artigo nº 76 da Resolução nº 4.966/21, o Banco Crefisa S/A, 
elaborou o Plano de Implementação da referida Resolução, que dispõe sobre os 
conceitos e critérios contábeis aplicáveis a instrumentos financeiros, bem como 
para a designação e o reconhecimento das relações de proteção (contabilidade 
de hedge) pelas instituições financeiras e demais instituições autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil. O plano de ação foi devidamente aprovado 
pela Diretoria da instituição. • É importante mencionarmos que normas 
complementares à Resolução CMN nº 4.966/21 estão pendentes de emissão 
pelo órgão regulador (BACEN), principalmente referente ao modelo simplificado 
de Perda Esperada a ser definido para as instituições classificadas como S4, que 
é justamente o caso de nossa instituição. 27. Eventos subsequentes: Não 
ocorreram eventos entre a data-base das  demonstrações contábeis e a data de 
autorização para a sua conclusão. 

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis
Aos Acionistas e Administradores do Banco Crefisa S.A. São Paulo - SP. Opinião 
sobre as demonstrações contábeis: Examinamos as demonstrações contábeis 
do Banco Crefisa S.A. (“Banco”), que compreendem o balanço patrimonial em 
31 de dezembro de 2023, e as respectivas demonstrações do resultado e do 
resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa 
para o semestre e exercício findos nessa data, bem como as correspondentes 
notas explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais e outras informações 
elucidativas. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas 
apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição 
patrimonial e financeira do Banco Crefisa S.A. em 31 de dezembro de 2023, o 
desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa para o semestre e 
exercício findos nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no 
Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil (BACEN). Base para opinião sobre as demonstrações contábeis: 
Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e 
internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais 
normas, estão descritas na seção intitulada “Responsabilidades do auditor pela 
auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação ao 
Banco, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética 
Profissional do Contador e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade (CFC), e cumprimos com as demais responsabilidades 
éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria 
obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Ênfases: 
Transações com partes relacionadas: Conforme Nota Explicativa nº 12, no 
semestre e exercício findos em 31 de dezembro de 2023 e nos saldos 
correspondentes, o Banco realizou operações significativas com partes 
relacionadas. Caso essas mesmas operações fossem realizadas com terceiros, 

as condições e os resultados poderiam ser diferentes daqueles advindos de 
operações com essas partes relacionadas. Nossa opinião não contém 
modificação em função deste assunto. Outras informações que acompanham 
as demonstrações contábeis e o relatório do auditor: A Administração da 
Instituição é responsável por essas outras informações que compreendem o 
Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis 
não abrange o Relatório da Administração e não expressamos qualquer forma de 
conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das 
demonstrações contábeis, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da 
Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, 
inconsistente com as demonstrações contábeis ou com nosso conhecimento 
obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma 
relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção 
relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. 
Não temos nada a relatar a este respeito. Responsabilidades da Administração 
e da governança pelas demonstrações contábeis: A Administração é 
responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às 
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil (BACEN) e pelos 
controles internos que ela determinou como necessários para permitir a 
elaboração de demonstrações contábeis livres de distorção relevante, 
independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das 
demonstrações contábeis, a Administração é responsável pela avaliação da 
capacidade de o Banco continuar operando, divulgando, quando aplicável, os 
assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base 
contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a 
Administração pretenda liquidar o Banco ou cessar suas operações, ou não tenha 

nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Os 
responsáveis pela governança e Administração do Banco são aqueles com 
responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações 
contábeis. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as 
demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estão livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de 
auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de 
segurança, mas não uma garantia de que a auditoria realizada de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais 
distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude 
ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, 
possam influenciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas 
dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como 
parte da auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo 
profissional ao longo da auditoria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os 
riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente 
se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de 
auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria 
apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção 
de distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, 
já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, 
falsificação, omissão ou representações falsas intencionais; • Obtemos 
entendimento dos controles internos relevantes para a auditoria para planejarmos 
procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o 
objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos do 

Banco; • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e a 
razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela 
Administração; • Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da 
base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de 
auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições 
que possam levantar dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade 
operacional do Banco. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos 
chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as respectivas divulgações 
nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em nossa opinião, se as 
divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas 
evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou 
condições futuras podem levar o Banco a não mais se manter em continuidade 
operacional; • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das 
demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações 
contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de maneira 
compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os 
responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance 
planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, 
inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que 
identificamos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 27 de março de 2024.

BDO RCS Auditores Independentes SS Ltda. Waldemar Namura Júnior
CRC 2 SP 013846/O-1 Contador - CRC 1 SP 154938/O-0

Diretoria
Leila Mejdalani Pereira - Diretora Presidente José Roberto Lamacchia - Diretor Superintendente Ivan Dumont Silva - Diretor

Contador
Marcio Felipini - Contador - TC- CRC 1SP 197.370/O-2

TERMO DE DECLARAÇÃO DE VACÂNCIA E ARRECADAÇÃO DE 
BEM IMÓVEL ABANDONADO No 02/2024

DECLARA ARRECADADO EM FAVOR DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO O 
IMÓVEL QUE ESPECIFICA.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO, no uso de suas atribuições legais, 
com base no disposto no art. 64. § 1° da Lei n° 13.465/2017, no art. 1.276 do Código 
Civil e nos arts. 10 e 11 do Decreto Municipal n° 145/2019, considerando o interesse 
público municipal na arrecadação do imóvel objeto da matrícula no 2.223 do 2o Registro 
de Imóveis da Comarca de Ribeirão Preto, cadastro municipal n° 23.797, em nome de 
Paulo Humberto Cezar Capoletti “Espolio de”, localizado na Rua Pernambuco, n° 2315, 
do loteamento denominado Campos Elíseos, nesta cidade, diante do apurado nos autos 
do Processo Administrativo n° 2021.004283-0, onde foi comprovada a situação de 
abandono do imóvel, bem como a existência de dívida tributária referente ao 
inadimplemento do Imposto Predial Territorial Urbano – IPTU, que recai sobre o imóvel 
alvo da arrecadação, desde o exercício de 2011, no valor de R$ 391.204,55, tendo sido 
no curso do Processo Administrativo acima referido foi oportunizado ao proprietário do 
imóvel objeto da arrecadação apontado no cadastro municipal o exercício da ampla 
defesa e do contraditório, informa que foi declarado abandonado e arrecadado em 
favor do Município de Ribeirão Preto o imóvel constante deste termo de 
declaração de vacância e arrecadação de bem imóvel abandonado. Publicado o 
presente termo fica o Município investido na posse do imóvel, cabendo à Secretaria de 
Planejamento e Desenvolvimento Urbano, através da Comissão Permanente de 
Processo de Arrecadação de Imóveis Urbanos por Abandono (CPAIA), com auxílio de 
outros órgãos, a coordenação dos atos necessários à manutenção, guarda, 
conservação, bem como à destinação adequada no imóvel à luz do interesse público. 
Ultrapassados 03 (três) anos da publicação do presente termo no Diário Oficial do 
Município sem reinvindicação dos proprietários ou legítimos possuidores, o 
procedimento prosseguirá mediante pedido de registro da transmissão da propriedade 
ao Município junto ao respectivo Cartório de Registro de Imóveis na forma do art. 64, § 
1° da Lei n° 13.465/2017, art. 1.276 do Código Civil e arts. 10 e 11 do Decreto Municipal 
n° 145/2019, incorporando-se o imóvel ao patrimônio público municipal.

Ribeirão Preto, 01 de março de 2024
DUARTE NOGUEIRA

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Comissão Permanente para Tratar da Arrecadação 
de Imóveis Urbanos por Abandono - CPAIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO
Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de Compras e Suprimentos

“COMUNICADO N.º 070/2024”
O SR. APARECIDO FERRARI, Prefeito de Matão, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por Lei e, considerando o Ofício encaminhado pela
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, corroborado pelo Parecer da Secretaria
Municipal de Justiça, COMUNICA que, em conformidade com a fundamentação
legal, RATIFICA o procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 002/2024 –
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 025/2024, com base nos termos do Artigo 86, § 2º da
Lei 14.133/2021, objetivando a ADESÃO da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS –
PROCESSO FDE n°.: 36/00577/23/05 – SEI/SP: 229.00001945/2023-32 – OFERTA
DE COMPRA N°: 081102080462023OC00060, através do PREGÃO ELETRÔNICO,
objetivando o Registro de Preços para Aquisição e Distribuição de Conjuntos para
Aluno (CJA-04, CJA-05 e CJA-06), destinados as escolas da rede pública de ensino,
diretorias de ensino e demais órgãos participantes, no âmbito do Estado de São
Paulo, para a contratação  da empresa JD AÇO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

Matão, 27 de março de 2024.
SR. APARECIDO FERRARI

PREFEITO DE MATÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO
Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de Compras e Suprimentos

“COMUNICADO N.º 071/2024”
PREGÃO PRESENCIAL N.º 007/2024

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 026/2024
O Prefeito do Município de Matão, Sr. APARECIDO FERRARI, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por Lei, torna público, para o conhecimento dos interessados, que
o Departamento de Compras e Suprimentos da PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO,
pessoa jurídica de direito público interno, com sede nesta cidade de Matão – Estado
de São Paulo, sito à Rua Oreste Bozelli, n.º 1.165 – Centro, inscrita no C.N.P.J.-M.F.
sob o n.º 45.270.188/0001-26, realizará no dia e hora abaixo indicados, licitação na
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo “MENOR PREÇO POR ITEM” objetivando
a ASSINATURA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA “AQUISIÇÃO DE
LOUSAS DO TIPO PANORÂMICA E LOUSAS BRANCAS, COM SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES
INCLUSA,” conforme disposto no Edital e em seus anexos, para a Secretaria Municipal
de Educação e Cultura da Prefeitura de Matão.  Os envelopes de n.º 01 (contendo a
Proposta Comercial) e de n.º 02 (contendo os Documentos para Habilitação) deverão
ser entregues na data, local e horário abaixo especificados, quando se fará realizar a
abertura do certame:  LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: Departamento de
Compras e Suprimentos, sito à Rua Orestes Bozelli, n.º 1.165 – Centro – Matão –
Estado de São Paulo.  DATA: 12 de abril de 2024.  HORÁRIO PARA ENTREGA E
PROTOCOLO DOS ENVELOPES: até as 08h30min no Departamento de Compras e
Suprimentos no endereço acima citado.  INÍCIO DO PREGÃO: 08h30min.  O edital
estará disponível a partir de segunda-feira, 1º de abril de 2024, no site da Prefeitura
(https://www.matao.sp.gov.br/licitacoes) ou no Departamento de Compras e
Suprimentos no endereço acima citado.

Palácio da Independência, 27 de março de 2024.
SR. APARECIDO FERRARI

PREFEITO DE MATÃO

ACHA-SE ABERTO NO HOSPITAL INFANTIL DARCY VARGAS, SITO NA RUA DR. SERÁFICO DE ASSIS 
CARVALHO Nº 34 – MORUMBI – SÃO PAULO, A LICITAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
90001/2024 REFERENTE AO PROCESSO 024.00026074/2024-74 (Aq. de Imunoglobulina antitimocitica 
de coelho). CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR MENOR PREÇO. A REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLI-
CA DE PROCESSAMENTO DO PREGÃO SERÁ NO DIA 10-04-2024 A PARTIR DAS 09:00, NO ENDE-
REÇO ELETRÔNICO WWW. COMPRAS.GOV.BR. O EDITAL NA INTEGRA ESTÁ DISPONÍVEL PARA 
CONSULTA E RETIRADA NO SITE COMPRAS.GOV.BR

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

ACHA-SE ABERTO NO HOSPITAL INFANTIL DARCY VARGAS, SITO NA RUA DR. SERÁFICO DE ASSIS 
CARVALHO Nº 34 – MORUMBI – SÃO PAULO, A LICITAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
90002/2024 REFERENTE AO PROCESSO 024.00000060/2024-21 (AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL). 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR MENOR PREÇO. A REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DE PRO-
CESSAMENTO DO PREGÃO SERÁ NO DIA 11-04-2024 A PARTIR DAS 09:00, NO ENDEREÇO ELE-
TRÔNICO WWW. COMPRAS.GOV.BR. O EDITAL NA INTEGRA ESTÁ DISPONÍVEL PARA CONSULTA E 
RETIRADA NO SITE COMPRAS.GOV.BR

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

“AVISO DE ALTERAÇÃO E PRORROGAÇÃO” 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230/2024

ALTERA E PRORROGA
O MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRA, por meio do Departamento de 
Suprimentos, no uso de suas atribuições legais;  FAZ SABER, para conhecimento dos 
interessados que ALTERA o subitens 8.7, 9.12.5, 11.2, 11.4, 11.5, 11.6, 11.7, 11.8, 11.9, 
15.11. e SUPRIMI o 9.12.6 do Edital, e subitens 8.1.3, 10.1 e 11.1 da Minuta de Ata de 
Registro de Preços e subitens 1.1., 7.1.3 e 11.1 do contrato, e PRORROGA o processo 
Administrativo nº 230/2024 do Pregão Eletrônico nº 001/2024, que tem por objeto o 
Registro de Preços para Aquisição estimada de Projeto Complementar Literário, 
objetivando atender a alunos e professores da Rede Municipal de Ensino de 
Itapecerica da Serra, conforme especificações constantes do Anexo I – Termo de 
Referência do presente edital, ficando da seguinte forma:

EDITAL
LEIA-SE:
.....
8.7. O lance deverá ser ofertado em conformidade com o objeto do edital, se for global, 
preço total, se for unitário, pelo valor unitário, ou ainda, se for por índice de desconto, 
pelo melhor percentual ofertado para os itens e/ou lotes. Deve-se observar um valor 
de diferença mínima entre os lances, assim evitando valores irrisórios quando o valor 
do objeto for de grande porte.
.....
9.12.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração 
de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
9.12.6. Suprimido
.....
11.2. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar a 
Ata de Registro de Preços, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 
convocação, podendo esse prazo ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, em 
caso de situação justificável aceita pela Prefeitura, sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em 
outras legislações aplicáveis.
11.3. .....
11.4. A Ata de Registro de Preços deverá ser assinado por representante legal, 
procurador, diretor ou sócio da empresa, devidamente acompanhado, respectivamente, 
de procuração ou contrato social e cédula de identidade.
11.5. A assinatura do Ata de Registro de Preços poderá ser realizada digitalmente, em 
conformidade com a legislação aplicável.
11.6. Na hipótese de não atendimento à convocação para assinatura da Ata de 
Registro de Preços ou havendo recusa em assiná-la ou em caso de não apresentação 
do documento devidamente assinado no prazo previsto no item 11.2, fica facultado à 
Administração, desde que haja conveniência, proceder ao chamamento das demais 
licitantes, observada a ordem de classificação das propostas.
11.7. A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar a Ata de Registro de 
Preços ou no caso de  não apresentação do documento devidamente assinado no 
prazo previsto no item 11.2, implicará a decadência do direito ao compromisso, 
sujeitando, ainda, o adjudicatário às sanções previstas neste edital, nos termos da 
Lei nº 14.133/2021.
11.8. A Ata de Registro de Preços será firmada pelo prazo determinado e terá sua 
vigência de 12 (doze) meses, constados de data de sua assinatura e poderá ser 
prorrogada por igual período, desde que comprovada a vantajosidade, conforme 
disposto no Artigo 84 da Lei nº 14.133/21.
11.9.  Será formalizada a contratação por intermédio de instrumento hábil, nos termos 
que se dispõe o Art. 95 da Lei nº 14.133/2021, ou mediante a celebração de Termo 
Contratual, o qual terá sua vigência estabelecida em conformidade com as disposições 
contidas na Ata de Registro de Preços. 
......
15.11. Em caso de divergência de prazos estabelecidos entre o Edital e de seus 
anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá o disposto no Edital.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230/2024

ANEXO V
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O objeto da Presente Ata é o Registro de Preços de ......, conforme especificações 
constantes do Anexo II da licitação Pregão Eletrônico nº    /202_. 
.......
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
......
8.1.3. suspensão temporária de participar de Licitação e contratar com a 
CONTRATANTE pelo prazo de até 3 (três) anos; 
.......
CLÁUSULA DECIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1. Integram a presente Ata, como se nela estivessem transcritos, o Edital do Pregão 
Eletrônico nº    /2024, o Anexo II (Termo de referência), Ata de Sessão Pública de 
Lances e Grade de Lances. 

......
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230/2024
ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. A CONTRATADA, em decorrência da adjudicação que lhe foi feita no processo 
Pregão Eletrônico nº___/__, obriga-se a prestar os serviços de.............., conforme 
especificações constantes do Anexo II, que integra o presente Edital Licitatório.
......
CLÁUSULA SETIMA - DAS SANÇÕES
......
7.1.3. suspensão temporária de participar de Licitação e contratar com a Administração 
pelo prazo de até 3 (dois) anos; 
......
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Integram o presente contrato o edital da licitação originária, o termo de referência 
(Anexo II) e o proposta de preços da empresa vencedora.
.....
A data da Sessão fica PRORROGADA para às 10:00 horas do dia 15 de abril de 
2.024.
As demais condições permanecem inalteradas.

Itapecerica da Serra, 27 de março de 2.024.
DR. FRANCISCO TADAO NAKANO

Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE ITAPECERICA DA SERRAPREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Encontra-se aberto na Prefeitura Municipal de Jacupiranga, o PREGÃO ELETRÔNI-
CO SRP Nº. 017/2024, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO, objetivando a aquisição 
de fórmulas infantis, leite, dietas e suplementos alimentares com entrega parcelada, 
para uso da Secretaria Municipal de Saúde, da Secretaria Municipal de Educação e da 
Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social.
* Endereço Eletrônico da Disputa: www.bll.org.br (Acesso Identificado).
* Início do recebimento das propostas pelo Sistema Eletrônico: a partir das 17h00min 
do dia 28/03/2024.
* Encerramento do recebimento das propostas pelo Sistema Eletrônico: até às 
09h30min do dia 15/04/2024.
* Início da Sessão de Disputa de preços pelo Sistema Eletrônico: a partir das 10h00min 
do dia 15/04/2024.
O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados no site: www.jacupiranga.
sp.gov.br ou de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 12:00 e das 13:30 às 17:30 horas, no Paço. 
Municipal sito à Avenida Hilda Mohring de Macedo, nº 777 – Vila Elias – Jacupiranga – 
SP – CEP 11940-000. Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, 
pelo e-mail licitacao@jacupiranga.sp.gov.br. 

Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 27 de Março de 2024. 
ROBERTO CARLOS GARCIA

Prefeito Municipal.

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE L TDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Padre Estevão Pernet - 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo / SP - CEP 03315-000
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

28 e 29/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1015865-90.2021.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015865-90.2021.8.26.0008 A MMª. Juíza de Direito da
5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Drª. MARCIA CARDOSO, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a ANDERSON DE ARAÚJO SILVA, RG 32.844.162-4, CPF 286.261.128-07, que lhe foi proposta uma
ação de Procedimento Comum Cível por parte de Taemin Ko, objetivando a indenização por danos materiais no valor
de R$ 28.529,35, além de danos morais equivalente a 30 salários mínimos, ou seja, R$ 33.000,00 em 02/12/2021,
por inadimplemento do Contrato nº nº 20182108 firmado em 26/01/2021 para a confecção de móveis planejados.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 27 de fevereiro de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1084945-28.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1084945-28.2022.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). JÉSSICA DE PAULA COSTA
MARCELINO, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a LORYS ARMANDO GIUSEPPE FELLA CPF 634.017.888-91 e
MARTHA CONCEIÇÃO LAGOA CPF 039.714.918-20 que GAMALHER CORREA ajuizou Ação de Execução de Título
Extrajudicial para recebimento de R$624.148,05 (20.02.24 - fls. 152) decorrente do instrumento particular de prestação
de contas, confissão de dívida e outras avenças firmado em 27.02.20. Estando os executados em lugar ignorado, foi
determinada sua CITAÇÃO por EDITAL para que em 03 dias paguem o débito, podendo no prazo de 15 dias oporem
embargos ou nesse prazo reconhecerem o crédito e comprovarem o depósito de 30%, incluindo custas e honorários,
requerendo o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20
supra, ficando advertidos de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado
na forma da lei. K-28e29/03

28 e 29/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1036207-85.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1036207-
85.2023.8.26.0224 O MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr. Domicio
Whately Pacheco e Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Maria Emiliana de M E S G Nogueira, na qualidade de
Inventariante (Representante Legal) dos titulares do imóvel usucapiendo, ESPÓLIO de MANOEL JOAQUIM GONÇALVES
JUNIOR, brasileiro, falecido, portador da cédula de identidade RG nº e CPF ignorados, e do ESPÓLIO de ZULEIKA
MOTTA E SILVA GONÇALVES, aos confinantes Jose Negao de Melo e Zilda da Silva Formaio, aos réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Douglas Tadeu
Caprara Fernandes e sua mulher Maria Leide Alves Fernandes, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio do imóvel registrado no Segundo Cartório de Registro de Imóveis dessa Comarca parte do lote 10, da
quadra 49, com a área de 150,00m², e frente para a Rua Rosa Cruz 383, (antigo n° 10), no local denominado JARDIM
BOM CLIMA. Inscrição Cadastral: 084.34.00.0173.01.002, está inserido na Transcrição 32.467 do 2º Oficial de
Registro de Imóveis de São Paulo e, inscrição de loteamento nº 06 do 1º Oficial de Registro de Imóveis de Guarulhos,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 06 de dezembro
de 2023. K-28e29/03

28 e 29/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003217-14.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1003217-
14.2022.8.26.0115 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo,
Dr(a). LUCAS DADALTO SAHÃO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ao ESPÓLIO DE MARIO LUIZ DAS DORES,
CPF n. 522.262.808-63, na qualidade de proprietário do lote 15 (confrontante), bem como aos réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Wellington Tadeu
Ferreira Trovo ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando o reconhecimento da prescrição aquisitiva do imóvel a seguir
descrito: lote 14, quadra 11, localizado na Avenida Integração, n. 1358, Jardim Laura (Sítio Campo Verde), no
município de Campo Limpo Paulista, comarca de Jundiaí / SP, com área de 826,00m2, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campo Limpo Paulista, aos 05 de março de
2024. K-28e29/03

28 e 29/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1017290-03.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1017290-03.2020.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). MARTA OLIVEIRA DE SA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) JOSIANE OLIVEIRA DOS SANTOS 81908555220, CNPJ 31.064.809/0001-00 e JOSIANE
OLIVEIRA DOS SANTOS, CPF 819.085.552-20, na pessoa de seu representante legal, que nos autos da ação
monitória, requerida por Trend Viagens Operadora de Turismo S.a., foi deferida a sua CITAÇÃO por EDITAL para que,
noprazo de 20 dias, pague o valor de R$17.642,37 (setembro/2020), devidamente atualizado, sob pena de incidência
de multa de 10%, além dehonorários advocatícios de 10% sobre o total (art. 523 CPC). Transcorrido o referido prazo
sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação, prazos estes a fluir os 20 supra. Caso não seja apresentado
impugnação, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 26 de janeiro de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0012106-75.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0012106-75.2020.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel Fabretti, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) LEANDRO DE OLIVEIRA PEREIRA MIRANDA,CNPJ 28.018.147/0001-28 / CPF 364.689.788-07,
que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Mauro Caramico Advogados e
outro. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada
a sua INTIMAÇÃO por EDITAL,foram bloqueadas as quantias de R$350,37 (04.05.23 - fls. 236), R$355,25 (16.05.23
- fls. 241) e R$100,86 (12.05.23 - fls. 242), restando, ainda, umdébito de R$9.807,60 (04.07.23 - fls. 268/270).
Estando o executado em lugar ignorado, expede-se o edital para que fique intimado dos bloqueios, podendo no prazo
de 05 dias, a fluir após os 20 dias, apresentar manifestação (art. 854, § 3º do CPC), sob pena de levantamento. Será
o edital, afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de março
de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005254-50.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005254-50.2022.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). André Luiz da Silva da Cunha,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MATHEUS HENRIQUE MARTINS (Pedir Já Online Tecnologia e Soluções), CNPJ
39771693000151, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Sergio Ferreira Junior,
objetivando o recebimento da quantia de R$ 5.583,37 (maio de 2022) decorrente do inadimplemento do contrato
firmado em 19.03.21 para desenvolvimento de website e google adword, além de danos morais. Encontrando-se o
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 23 de janeiro de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1008279-30.2017.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1008279-
30.2017.8.26.0529 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Santana de Parnaíba, Estado de São
Paulo, Dr(a). Natália Assis Mascarenhas, na forma da Lei etc. Faz Saber A(O) Cecília De Jesus Santos, Milton Alves,
Rute Vieira Merschpacker, Cleide Vieira Merschpacker, Elpidio Merschpacker, Joana Vieira Merschpacker, Maria Da
Conceição Lisboa De Farias, Raimundo Gomes De Oliveira, Neuci Ferreira Medeiros Representante Legal Antonio
Flávio Medeiros Paiva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/
ou sucessores, que Claudio Pereira da Costa e Ivonildes Ferreira de Sousa ajuizou(ram) AÇÃO DE USUCAPIÃO,
visando os direitos sobre o imóvel localizado na Avenida Jaguary, nº 2712, lote 21 C, Cidade São Pedro, Santana de
Parnaíba, com área total de 161,96 m². O imóvel pertence à área maior, objeto da Matrícula 47058 do Cartório de
Registro de Imóveis de Barueri, cuja área total é de 653,64 metros quadrados, O lote 21 C, da quadra 131 ora
pleiteado, foi objeto de desdobro popular de nº 47058, com alvará nº 1316/10 expedido em 17 de Outubro de 2011,
o qual subdividiu o Lote 21 nos lotes 21A, 21B, 21C e 21D, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Santana de Parnaíba, aos 29 de fevereiro de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1032221-36.2017.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1032221-36.2017.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Porto Mendes, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) KALEBHE TRANSPORTE E COMÉRCIO DE MINÉRIO LTDA, CNPJ 09.510.234/0001-53, que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Supermercado X Ltda, alegando em síntese que na
data de 05/07/2017 o veículo de propriedade da requerente estava estacionado e um veículo da requerida veio a
chocar-se com ele, fugindo do local logo em seguida, por esse motivo pede a reparação de danos materiais causados
no acidente. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Guarulhos, aos 20 de fevereiro de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1036569-92.2020.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO do réu JOVAL ANGELO JUSTO E SUA ESPOSA SE CASADO FOR, requerida pela BAMBI
IMOBILIARIA E INVESTIMENTOS LTDA (Proc. Nº 1036569-92.2020.8.26.0224), com prazo de 20 dias. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Porto Mendes, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER o réu JOVAL ANGELO JUSTO, portador da cédula de identidade RG nº 13.223.637-X-SSP/
SP e inscrito no CPF/MF nº 032.454.077-93, perante este Juízo e respectivo Cartório do 4º Oficio Cível processam-
se os termos de uma NOTIFICAÇÃO JUDICIAL, que alegando em síntese, a requerente através do compromisso
firmado entre as partes, os requeridos tornaram-se compromissários compradores de um lote de terreno, situado no
local denominado PARQUE RESIDENCIAL BAMBI LOTE 29B DA QUADRA 010, no MUNICÍPIO DE GUARULHOS, que,
entretanto, a requerida não honrou o pacto firmado, eis que atrasou no pagamento das prestações no período de
06/04/2001 até a presente data. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente, por
meio do qual ficam os mesmos devidamente notificados para os termos da ação, bem como advertidos de que terão
o prazo de 15 dias, contados do esgotamento do prazo de 20 dias do presente edital, para cientificar, sob pena de
não o fazendo, O presente será publicado e afixado na forma da lei. Cumpra-se, na forma e sob as penas da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 22 de março de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1026606-89.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1026606-89.2022.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Domicio Whately Pacheco e Silva, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a MIDAS TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 31.750.637/0001-29 que Perim Comércio de Auto Peças
Ltda Me ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$7.148,32 (jun/22) representada
pelos protestos das duplicatas nºs 428939-4, 428939-1, 428939-2, 428939-3, 201367-3, 201367-2, 203274-2,
203274-4 e 203274-3. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, pague o
débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo o crédito
da exequente, poderão comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em
até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertida de que
no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 19 de março de 2024. Eu Luciana Aparecida
Petruci, escrevente, digitei. Eu Esdras Roberto Franquim, Coordenador, conferi e assino digitalmente, por ordem do
MM Juiz. K-28e29/03

28 e 29/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011299-56.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1011299-56.2023.8.26.0161 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de Diadema, Estado de São Paulo, Dr(a). ANDRE PASQUALE ROCCO SCAVONE, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DID COMERCIO VAREJISTA DE ROUPAS E CALCADOS LTDA ME, CNPJ 21.063.718/
0001-05, que Banco Bradesco S/A ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$ 714.436,23
(23.08.23) decorrente da cédula de crédito bancário nº 15.731.007 emitida em 08.07.22. Estando a coexecutada em
lugar ignorado, expedese o edital para que em 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos
ou reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento
em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 30 supra, ficando advertida de
que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Diadema, aos 18 de março de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002369-04.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002369-04.2022.8.26.0058 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Judicial, do Foro de Agudos, Estado de São Paulo, Dr(a). BEATRIZ TAVARES CAMARGO, na forma da Lei,
etc. Faz Saber a Rafael Fernando Luiz Braz CPF 323.634.898-45 que Cooperativa de Crédito Credicitrus ajuizou Ação
de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$32.297,29 (09.01.24) decorrente do inadimplemento das
CCB’s nºs 592383-0 e nº 591618-8 emitidas em 19.03.21. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se o edital
para que em 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos ou reconhecer o crédito e
comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais
corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 30 supra, ficando advertido de que no caso de revelia será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Agudos, aos 18 de março de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004564-74.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1004564-74.2020.8.26.0108 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Judicial, do Foro de Cajamar, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato dos Santos, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) ARLINDO SEBASTIÃO DA SILVA, RG 29.238.406-3, CPF 07732595890, que Eder Mora de Souza ajuizou
Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$2.270,00 (27.07.23) decorrente dos honorários
advocatícios firmados em 05.03.19. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias,
pague o débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo
o crédito da exequente, poderá comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento
em até seis parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 30 supra, ficando advertido de
que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cajamar, aos 20 de março de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0005590-80.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005590-80.2023.8.26.0606 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Suzano, Estado de São Paulo, Dr(a). EDUARDO CALVERT, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) INSTITUTO SOCIAL VARTI, CNPJ 07.683.536/0001-06, que por este Juízo, tramita de uma ação de
Cumprimento de sentença, movida por FUTURA COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, pague a quantia de R$ 738.459,30 (set/23), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor
do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda,
que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Suzano, aos 30 de janeiro de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0003077-16.2022.
valor total: R$ 28,00

CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROC. 0003077-16.2022.8.26.0529 A Juiza de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de
Santana de Parnaíba/SP Dra. Natália Assis Mascarenhas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a VALERIO FESTI, CPF
234.378.428-03, que nos autos da Ação de Cumprimento de Sentença (0002152-54.2021.8.26.0529) requerida por
Umberto Nestore Domenico Luca Jelmoni em face de Studio Festi do Brasil Produtora de Eventos Ltda para recebimento
de R$ 437.868,22 (31.01.22), foi instaurado o pedido de processamento de desconsideração da personalidade
jurídica da executada para inclusão do sócio. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se o edital, para que no prazo
de 15 dias, após o prazo de 20 dias, nos termos do artigo 135 do CPC, se manifeste sobre o pedido de desconsideração
e requeira as provas cabíveis, sendo que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado
e publicado na forma da lei. Santana de Parnaíba, 04.03.24. K-28e29/03
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Crefisa S.A. - Crédito, Financiamento e Investimentos
CNPJ/MF nº 60.779.196/0001-96

Relatório da Administração

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Contábeis em 31 de Dezembro de 2023 e 31 de Dezembro de 2022
(Em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)

1. Contexto operacional: A Crefisa S.A. - Crédito, Financiamento e Investimentos, 
(“Instituição” ou “Crefisa”) é uma instituição financeira privada e independente, 
constituída em 1964 e devidamente autorizada a funcionar pelo Banco Central do 
Brasil (“BACEN”), operando basicamente com crédito pessoal sem consignação. 
Atualmente, a Crefisa atua em todos os Estados do Brasil, com mais de 1.000 
pontos de atendimento. 2. Base para elaboração e apresentação das 
demonstrações contábeis: As demonstrações contábeis, da Crefisa S.A. foram 
elaboradas e estão sendo apresentadas de acordo com as práticas contábeis 
adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar pelo Banco 
Central do Brasil (BACEN) e com a Lei das Sociedades por Ações Lei nº 
6.404/1976, com observância das normas e instruções do Conselho Monetário 
Nacional (CMN) e do Banco Central do Brasil (BACEN), apresentadas em 
conformidade com a Resolução BCB nº 2/2020. As demonstrações contábeis 
foram preparadas com base na continuidade operacional, que pressupõe que a 
Crefisa S.A. conseguirá manter suas ações e cumprir suas obrigações de 
pagamento nos próximos exercícios. A Administração declara que as divulgações 
realizadas nas demonstrações contábeis evidenciam todas as informações 
relevantes, utilizadas na sua gestão e que as práticas contábeis foram aplicadas 
de maneira consistente entre os períodos. Essas demonstrações contábeis estão 
apresentadas em Real, que é a moeda funcional da Instituição. Todos os saldos 
foram arredondados para milhar mais próximo, exceto quando indicado de outra 
forma. As demonstrações contábeis foram elaboradas com base no custo 
histórico e, quando aplicável, mensuração a valor justo, conforme descrito nas 
principais práticas contábeis a seguir. A elaboração de demonstrações contábeis 
de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições 
financeiras, requer que a administração use de julgamento na determinação e 
registro de estimativas contábeis, quando for o caso. Ativos e passivos 
significativos sujeitos a essas estimativas e premissas incluem: a provisão para 
perdas esperadas associadas ao risco de crédito e outras provisões. Os valores 
definitivos das transações envolvendo essas estimativas somente são conhecidos 
por ocasião da sua liquidação. As demonstrações contábeis referentes ao 
exercício findo em 31 de dezembro de 2023 foram aprovadas pela Administração 
em 27 de março de 2024. 3. Resumo das principais práticas contábeis: 
As principais práticas contábeis adotadas para contabilização das operações e 
elaboração das demonstrações contábeis são: 3.1. Disponibilidades: Para fins 
das demonstrações dos fluxos de caixa, o caixa e equivalentes de caixa 
compreendem os saldos de caixa, reservas livres em espécie no Banco Central 
do Brasil (apresentados como disponibilidades no balanço patrimonial), 
aplicações interfinanceiras de liquidez e títulos e valores mobiliários imediatamente 
conversíveis ou com prazo original igual ou inferior a 90 (noventa) dias, conforme 
prevê a Resolução CMN nº 3.604/08 e apresenta risco insignificante de mudança 
de valor justo, que são utilizados pela Instituição para o gerenciamento de seus 
compromissos de curto prazo. 3.2. Aplicações interfinanceiras de liquidez: São 
registradas ao custo de aquisição, acrescidas dos rendimentos auferidos até a 
data do balanço, deduzidas de provisão para desvalorização, quando aplicável. 
3.3. Instrumentos financeiros: Os instrumentos financeiros da Instituição estão 
contemplados abaixo: a) Títulos e valores mobiliários: De acordo com o 
estabelecido pela Circular BACEN nº 3.068/01, os títulos e valores mobiliários 
integrantes da carteira são classificados em três categorias distintas, conforme 
intenção da Administração, atendendo aos seguintes critérios de contabilização: 
• Títulos para negociação: são adquiridos com o propósito de serem ativa e 
frequentemente negociados, são ajustados pelo valor de mercado em 
contrapartida ao resultado do semestre/exercício; • Títulos disponíveis para 
venda: são aqueles que não se enquadram como para negociação ou como 
mantidos até o vencimento. Os ganhos e perdas não realizados são ajustados 
pelo valor de mercado em contrapartida à conta destacada do patrimônio líquido, 
deduzido dos efeitos tributários, sob o título de “ajustes de avaliação patrimonial”; 
• Títulos mantidos até o vencimento: são aqueles em que há a intenção e 
capacidade financeira para sua manutenção em carteira até o vencimento, são 
avaliados pelos custos de aquisição, acrescidos dos rendimentos auferidos em 
contrapartida ao resultado do período. b) Operações de crédito e provisões 
para perdas esperadas associadas ao risco de crédito: As operações pré-
fixadas foram registradas pelo valor do principal e os respectivos encargos, e 
retificadas pela conta correspondente de rendas a apropriar. c) Provisões para 
perdas esperadas associadas ao risco de crédito: As operações de crédito 
são classificadas de acordo com o julgamento da Administração quanto ao nível 
de risco, levando em consideração a conjuntura econômica, a experiência 
passada e os riscos específicos em relação à operação e aos devedores e 
garantidores, observando os parâmetros estabelecidos pela Resolução CMN nº 
2.682/99, que requer a análise periódica da carteira e sua classificação em nove 
níveis, sendo “A” (risco mínimo) e “H” (risco máximo). As operações classificadas 
como nível “H” (100% de provisão) permanecem nessa classificação por até seis 
meses, quando então são baixadas contra a provisão existente e controladas, por 
no mínimo cinco anos, em contas de compensação, não mais figurando no 
balanço patrimonial. As operações renegociadas são mantidas no mínimo no 
mesmo nível em que estavam classificadas, exceto quando eventos e condições 
indiquem e evidenciem amortização relevante da dívida e melhoras de garantias, 
conforme previsto pela Resolução CMN nº 2.682/99. As renegociações de 
operações de crédito que já haviam sido baixadas contra a provisão existente e 
que estavam controladas em contas de compensação são classificadas como 
nível “H” e os eventuais ganhos provenientes da renegociação só são 
reconhecidos como receita quando efetivamente recebidos. 3.4. Ativo 
imobilizado: É demonstrado pelo custo de aquisição ou formação, deduzidas das 
respectivas depreciações acumuladas, calculadas até a data de encerramento do 
balanço. As depreciações são calculadas pelo método linear, com base nas 
seguintes taxas anuais: móveis e utensílios, sistemas de comunicações e 
instalações - 10% e sistemas de processamento de dados e veículos - 20%. 
3.5. Intangível: Conforme disposto na Resolução CMN nº 3.642/08, os ativos 
intangíveis devem corresponder aos direitos adquiridos que tenham por objeto 
bens incorpóreos destinados à manutenção da atividade da Instituição ou 
exercidos com esta finalidade. Os ativos intangíveis com vida útil definida são 
geralmente amortizados de forma linear no decorrer de um período estimado de 
benefício econômico, conforme Carta-Circular nº 3.357/08 do BACEN. 3.6. Ativos 
e passivos contingentes e obrigações legais: O reconhecimento, a 
mensuração e a divulgação dos ativos e passivos contingentes, e obrigações 
legais são efetuados de acordo com os critérios definidos na Resolução CMN nº 
3.535/08, e na Resolução CMN nº 3.823/09, que aprovou o Pronunciamento 
Técnico CPC 25, aplicável a partir do exercício de 2010, da seguinte forma: 
• Ativos contingentes: não são reconhecidos nas demonstrações contábeis, 
exceto quando da existência de evidências que propiciem a garantia de sua 
realização, sobre as quais não cabem mais recursos. Não existem ativos 
contingentes para 31 de dezembro de 2023; • Contingências passivas: são 
reconhecidas nas demonstrações contábeis quando, baseado na opinião de 
assessores jurídicos e da Administração, for considerado provável o risco de 
perda de uma ação judicial ou administrativa, e sempre que os montantes 
envolvidos forem mensuráveis com suficiente segurança. Os passivos 
contingentes classificados como perdas possíveis pelos assessores jurídicos são 
divulgados em notas explicativas, enquanto aqueles classificados como perda 
remota não são passíveis de provisão ou divulgação; • Obrigações legais: são 
registradas como exigíveis, independente da avaliação sobre as probabilidades 
de êxito. 3.7. Outros ativos e passivos circulantes e não circulantes: São 
demonstrados pelos valores de realização e/ou exigibilidade, incluindo os 
rendimentos e encargos incorridos até a data do balanço, calculados “pro rata 
dia”, e, quando aplicável, o efeito dos ajustes para reduzir o custo de ativos ao seu 
valor de mercado ou de realização. Os saldos realizáveis e exigíveis em até 12 
meses são classificados no ativo e passivo circulantes, respectivamente. 
3.8. Imposto de Renda e Contribuição Social: A provisão para imposto de 
renda é calculada à alíquota de 15%, com um adicional de 10% sobre o lucro 

anual tributável excedente a R$ 240, ajustado pelas adições e exclusões previstas 
na legislação. A contribuição social apurada sobre o lucro ajustado na forma da 
legislação em vigor é calculada à alíquota de 15%. A alíquota da CSLL para os 
bancos de qualquer espécie, as instituições financeiras, pessoas jurídicas de 
seguros privados e as de capitalização (pessoas jurídicas do setor financeiro), foi 
majorada em 1% para o período-base compreendido entre 01 de agosto de 2022 
e 31 de dezembro de 2022, nos termos da Lei 14.446/2022 (resultado da 
conversão em Lei da Medida Provisória (MP) 1.115/2022). A partir de 1º de janeiro 
de 2023, a alíquota da CSLL retorna ao percentual de 15%. 3.9. Créditos 
tributários diferidos: Os créditos e obrigações tributárias diferidas referentes ao 
imposto de renda e contribuição social são constituídos através das diferenças 
temporárias, entre o resultado contábil e fiscal. A expectativa de realização destes 
créditos está demonstrada na nota explicativa nº 18, incluindo o valor decorrente 
da majoração da alíquota citada anteriormente. 3.10. Redução de valor 
recuperável de ativos: De acordo com o Pronunciamento Técnico CPC 01, 
aprovado pela Resolução CMN nº 3.566/08, é reconhecida uma perda por 
impairment se o valor de contabilização de um ativo ou uma unidade geradora de 
caixa excede seu valor recuperável. Uma unidade geradora de caixa é o menor 
grupo identificável de ativos que gera fluxos de caixa substancialmente 
independentes de outros ativos e grupos. 3.11. Partes relacionadas: A divulgação 
de informações sobre as partes relacionadas é efetuada em consonância a 
Resolução CMN nº 3.750/09, que determinou a adoção do Pronunciamento 
Técnico - CPC 05, do Comitê de Pronunciamentos Contábeis, referente à 
divulgação de informações sobre as partes relacionadas. 3.12. Apuração do 
resultado: As receitas e despesas são apropriadas de acordo com o regime de 
competência, observando-se o critério “pro rata dia” para as de natureza 
financeiras. As rendas e os encargos são apropriados em razão da fluência de 
seus prazos. 3.13. Mensuração a valor justo: A metodologia aplicada para 
mensuração do valor justo em ativos e passivos financeiros, quando aplicável, é 
baseada no cenário econômico e nos modelos de precificação desenvolvidos 
pela Administração, que incluem a captura de preços médios praticados no 
mercado, dados divulgados pelas diversas associações de classe, o valor das 
quotas de fundos de investimento divulgados pelos seus administradores, bolsa 
de valores e bolsa de mercadorias e de futuros, aplicáveis para a data-base de 
balanço. Assim quando da efetiva liquidação financeira destes itens, os resultados 
poderão vir a ser diferentes dos estimados. 3.14. Uso de estimativas contábeis: 
A preparação das demonstrações contábeis exige que a Administração efetue 
certas estimativas e adote premissas, no melhor de seu julgamento, que afetam 
os montantes de certos ativos e passivos, financeiros ou não, receitas e despesas 
e outras transações, tais como: (i) o valor justo de determinados ativos e passivos 
financeiros; (ii) as taxas de depreciação e amortização dos itens do ativo 
imobilizado e intangível; (iii) provisões necessárias para absorver eventuais riscos 
decorrentes da provisão para perda esperada associada ao risco de crédito e dos 
passivos contingentes e (iv) expectativa de realização do crédito tributário. 
Os valores de eventual liquidação desses ativos e passivos, financeiros ou não, 
podem vir a ser diferentes dos valores apresentados com base nessas estimativas. 
3.15. Lucro por ação: É calculado com base na quantidade de ações do capital 
social integralizado na data das demonstrações contábeis. 3.16. Resultado 
recorrente e não recorrente: Resultado não recorrente é o resultado que esteja 
relacionado com as atividades atípicas da instituição e não esteja previsto para 
ocorrer com frequência nos exercícios futuros. O resultado recorrente corresponde 
às atividades típicas da Instituição e tem previsibilidade de ocorrer com frequência 
nos exercícios futuros. Os resultados recorrentes e não recorrentes estão 
apresentados na nota explicativa nº 21 (a). 3.17. Eventos subsequentes: 
Correspondem aos eventos ocorridos entre a data-base das demonstrações 
contábeis e a data de autorização para sua emissão, compostos por: • Eventos 
que originam ajustes: são aqueles que evidenciam condições que já existiam na 
data-base de autorização para sua emissão; • Eventos que não originam ajustes: 
são aqueles que evidenciam condições que não existiam na data-base das 
demonstrações contábeis. 4. Disponibilidades: Caixa e equivalente de caixa:

31/12/2023 31/12/2022
Caixa e depósitos bancários 69.534 309.566
Aplicações no mercado aberto - posição bancada -
 Letras do Tesouro Nacional 265.416 5.543

334.950 315.109
4.1. Aplicações interfinanceiras de liquidez:

31/12/2023 31/12/2022
Aplicações em depósitos interfinanceiros - ligadas 1.223.943 1.086.370
Aplicações em depósitos interfinanceiros - Não ligadas 1.416.094 1.631.088
Total 2.640.037 2.717.458
A carteira é composta por depósitos interfinanceiros, custodiados conforme as 
determinações do BACEN, remunerados às taxas pós-fixadas e com vencimentos 
até agosto de 2024. Resultado com aplicações interfinanceiras de liquidez: 
Receita líquida com depósitos interfinanceiros:

31/12/2023 31/12/2022
Rendas de aplicações interfinanceiros de liquidez (ne 5.2.) 349.145 291.063
5. Instrumentos financeiros: 5.1. Títulos e valores mobiliários: As cotas de 
fundos de investimentos estão classificadas na categoria “Títulos para negociação” 
a valor de mercado na cotação do dia, não havendo vencimento e estão 
compostos como segue:

31/12/2023 31/12/2022
Cotas de fundo de curto prazo 3 3
Cotas de fundo referenciado 72.096 42.530
Cotas de fundo de renda fixa 1.520.841 1.590.880
Letras financeiras do Tesouro (i) 22.146 30.926
Total 1.615.086 1.664.339
(i) O prazo de vencimento do título é setembro de 2024. 5.2. Resultado de 
operações com títulos e valores mobiliários: Receita líquida com títulos e 
valores mobiliários:

31/12/2023 31/12/2022
Rendas de aplicações interfinanceiros de liquidez (ne 4.1.) 349.145 291.063
Rendas de títulos de renda fixa 200.106 226.462
Total 549.251 517.525
5.3. Operações de crédito: As operações de crédito em 31 de dezembro de 2023 
e 2022 estão compostas por Empréstimos - Crédito Pessoal Pessoa Física - Setor 
Privado, Pessoa Jurídica - Outros Créditos com taxas prefixadas e pós-fixadas, 
atualizadas de acordo com os contratos. Composição das operações de crédito 
por vencimento das parcelas: A composição da carteira de operações de crédito 
é demonstrada como segue: a) Por tipo de operação:

31/12/2023 31/12/2022
Ativo circulante
Empréstimos e títulos descontados 1.509.271 1.366.350
Outros créditos com característica de concessão 26.348 27.649
Provisões para perdas esperadas
 associadas ao risco de crédito (358.022) (443.908)

1.177.597 950.091
Ativo não circulante
Empréstimos e títulos descontados 20.707 42.753
Outros créditos com característica de concessão – 39.109
Provisões para perdas esperadas
 associadas ao risco de crédito (18.639) (53.233)

2.068 28.629
Total 1.179.665 978.720
b) Por atividade econômica:

31/12/2023 31/12/2022
Setor privado
Pessoas físicas 1.529.978 1.409.103
Pessoas jurídicas 26.348 66.758

1.556.326 1.475.861

continuação

continua

Balanços Patrimoniais em 31 de dezembro de 2023 e 2022 (Valores expressos em milhares de Reais)

Ativo
Nota 

Explicativa 31/12/2023 31/12/2022
Circulante 6.052.207 5.850.022
Caixa e equivalentes de caixa 334.950 315.109
Disponibilidades 4 69.534 309.566
Aplicações interfinanceiras de liquidez 4 265.416 5.543
Instrumentos financeiros 5.432.720 5.331.888
Aplicações em Depósitos Interfinanceiros 4.1 2.640.037 2.717.458
Títulos e Valores Mobiliários 5.1 1.615.086 1.664.339
Livres 1.592.940 1.633.413
Vinculados a Prestação de Garantias 22.146 30.926
Carteira de crédito 5.3 1.177.597 950.091
Operações de crédito 1.509.271 1.366.350
Outros créditos com característica de Concessão 26.348 27.649
Provisão para perda estimada
 associada ao risco de crédito 5.4 (358.022) (443.908)
Outros Créditos 6 284.472 201.100
Diversos 284.472 201.100
Outros Valores e Bens 65 1.925
Não Circulante 325.714 401.512
Instrumentos financeiros 2.068 28.629
Carteira de crédito 5.3 2.068 28.629
Operações de crédito 20.707 42.753
Outros créditos com característica de Concessão – 39.109
Provisão para perda estimada
 associada ao risco de crédito 5.4 (18.639) (53.233)
Outros Créditos 239.904 283.089
Créditos Tributários 18 a 188.562 232.887
Diversos 6 51.342 50.202
Imobilizado de Uso 7 25.531 21.194
Outras Imobilizações de Uso 82.025 74.292
(–) Depreciações Acumuladas (56.494) (53.098)
Intangível 7 58.211 68.600
Ativos Intangíveis 84.182 82.252
Outros Ativos Intangíveis 43.705 43.705
(–) Amortização Acumulada - Ativos Intangíveis (69.676) (57.357)
Total do Ativo 6.377.921 6.251.534

Passivo e Patrimônio Líquido
Nota 

Explicativa 31/12/2023 31/12/2022
Circulante 169.051 170.499
Outras obrigações 169.051 170.499
Cobrança, Arrecadação de
 Tributos e Assemelhados 597 646
Fiscais e Previdenciárias 8 79.872 75.789
Diversas 9 88.582 94.064
Não Circulante 136.920 70.875
Diversas 10 136.920 70.875
Patrimônio Líquido 11 6.071.950 6.010.160
Capital Social - Domiciliados no País 5.400.000 5.400.000
Reservas de Lucros 671.950 610.160

  
Total do Passivo e do Patrimônio Líquido 6.377.921 6.251.534

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis

Demonstrações do Resultado
Semestre Findo em 31 de Dezembro de 2023  

e Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2023 e 2022
(Em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)

Nota 
Explicativa

2º Semestre Exercício
2023 2023 2022

Receitas da
 intermediação financeira 1.414.963 2.700.443 2.419.845
Operações de crédito 1.146.257 2.151.192 1.902.320
Resultado de operações com
 títulos e valores mobiliários 5.2 268.706 549.251 517.525
Despesas da
 intermediação financeira (266.367) (520.682) (700.418)
Provisão para créditos
 de liquidação duvidosa 5.4 (266.367) (520.682) (700.418)
Resultado bruto da
 intermediação financeira 1.148.596 2.179.761 1.719.427
Outras despesas
 operacionais (862.572) (1.733.144) (1.408.219)
Receitas de prestação de serviços 16.646 31.442 35.310
Despesas de pessoal (59.417) (104.730) (29.209)
Outras despesas
 administrativas 13 (804.661) (1.619.972) (1.445.271)
Despesas tributárias 14 (65.471) (126.024) (120.615)
Outras receitas operacionais 15 200.131 299.703 246.079
Outras despesas
 operacionais 16 (149.800) (213.563) (94.513)
Resultado operacional 286.024 446.617 311.208
Resultado não operacional (20) (30) 1.894
Resultado antes da
 tributação sobre o lucro 286.004 446.587 313.102
Imposto de renda e
 contribuição social
  corrente 17 (85.256) (88.958) (29.271)
Provisão para imposto de renda (52.632) (54.898) (17.772)
Provisão para contribuição social (32.624) (34.060) (11.499)
Imposto de renda e
 contribuição social
  diferidos 18 (10.641) (44.325) (9.290)
Imposto de renda pessoa jurídica (6.651) (24.153) (9.356)
Contribuição social sobre lucro líquido (3.990) (20.172) 66
Participações sobre o lucro (2.732) (6.655) (1.209)
Empregados (2.732) (6.655) (1.209)
Lucro líquido do
 semestre/exercício 187.375 306.649 273.332
Quantidade de ações 5.400.000.000 5.400.000.000 5.400.000.000
Lucro líquido do semestre/
 exercício por ação (em reais) 0,03 0,06 0,05

As notas explicativas da Administração  
são parte integrante das demonstrações contábeis

Demonstrações do Resultado Abrangente
Semestre Findo em 31 de Dezembro de 2023  

e Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2023 e 2022
(Valores expressos em milhares de Reais)

2º Semestre Exercício
2023 2023 2022

Lucro líquido do semestre/exercício 187.375 306.649 273.332
Outros resultados abrangentes – – –
Total do resultado abrangente
 do semestre/exercício 187.375 306.649 273.332

As notas explicativas da Administração  
são parte integrante das demonstrações contábeis

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido 
Semestres Findos em 31 de Dezembro de 2023 e Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2023 e 2022 (Valores expressos em milhares de Reais)

Reservas de lucros
Nota 

Explicativa
Capital 

realizado Legal Estatutárias
Reserva especial 

de lucros
Lucros 

acumulados Total
Saldos em 1º de janeiro de 2023 11.1 5.400.000 138.781 265.297 206.082 – 6.010.160
Lucro líquido do Exercício – – – – 306.649 306.649
Destinação
Constituição de reserva legal 11.2 – 15.333 – – (15.333) –
Reserva estatutária 11.3 – – 291.316 – (291.316) –
Dividendos 11.4 – – (124.159) – – (124.159)
Juros sobre o Capital 11.4 – – (137.700) 17.000 – (120.700)
Saldos em 31 de dezembro de 2023 5.400.000 154.114 294.754 223.082 – 6.071.950
Mutações do Exercício – 15.333 29.457 17.000 – 61.790
Saldos em 1º de julho de 2023 11.1 5.400.000 144.745 202.723 244.672 – 5.992.140
Lucro Líquido do Semestre – – – – 187.375 187.375
Destinação
Constituição de Reserva Legal 11.2 – 9.369 – – (9.369) –
Reserva Estatutária 11.3 – – 178.006 – (178.006) –
Dividendos 11.4 – – (85.975) – – (85.975)
Juros sobre o Capital – – – (21.590) – (21.590)
Saldos em 31 de dezembro de 2023 5.400.000 154.114 294.754 223.082 – 6.071.950
Mutações do Semestre – 9.369 92.031 (21.590) – 79.810
Saldos em 1º de janeiro de 2022 5.400.000 125.114 284.550 95.200 – 5.904.864
Lucro líquido do Exercício – – – – 273.332 273.332
Destinação
Constituição de reserva legal 11.2 – 13.667 – – (13.667) –
Reserva estatutária 11.3 – – 259.665 – (259.665) –
Dividendos 11.4 – – (148.468) – – (148.468)
Juros sobre o capital próprio – – (130.450) 110.882 – (19.568)
Saldos em 31 de dezembro de 2022 5.400.000 138.781 265.297 206.082 – 6.010.160
Mutações do Exercício – 13.667 (19.253) 110.882 – 105.296

As notas explicativas da Administração são parte integrante das demonstrações contábeis

Demonstrações dos Fluxos de Caixa
Semestre Findo em 31 de Dezembro de 2023  

e Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2023 e 2022
(Valores expressos em milhares de Reais)

2º Semestre Exercício
2023 2023 2022

Das atividades operacionais
Lucro líquido do semestre/exercício 187.375 306.649 273.332
Ajustes ao lucro líquido
 do semestre/exercício 371.287 673.653 758.582
Depreciações e amortizações
 de imobilizado em uso 8.582 17.466 18.621
Provisão para crédito de liquidação duvidosa 266.367 520.682 700.418
Provisão para contingências 419 2.158 724
Resultado na alienação de imobilizado 22 64 258
Provisão imposto de renda
 e contribuição social 85.256 88.958 29.271
Provisão imposto de renda
 e contribuição social diferido 10.641 44.325 9.290
Lucro liquido do
 semestre/exercício ajustado 558.662 980.302 1.031.914
(Aumento)/Redução das variações
 em ativos e passivos (264.593) (704.125) (683.284)
Aplicações em depósitos interfinanceiros 266.311 77.421 (460.619)
Títulos e valores mobiliários (122.293) 49.253 130.402
Operações de crédito (425.564) (710.011) (589.210)
Outros créditos 72.998 (96.127) 294.972
Outros valores e bens 887 1.859 (1.756)
Outras obrigações (56.932) (26.520) (57.073)
Caixa liquido gerado das
 atividades operacionais 294.069 276.177 348.630
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Aquisição de imobilizado de uso (8.430) (9.548) (7.230)
Aplicações Intangível (1.465) (1.930) (4.082)
Caixa líquido (aplicado) nas
 atividades de investimentos (9.895) (11.478) (11.312)
Fluxo de caixa das atividades de financiamentos
Dividendos e juros sobre
 o capital próprio pagos (107.565) (244.858) (168.036)
Caixa líquido aplicado em
 atividades de financiamentos (107.565) (244.858) (168.036)
Aumento líquido de caixa
 e equivalentes de caixa 176.609 19.841 169.282
Equivalente de caixa no
 início do semestre/exercício 158.341 315.109 145.827
Equivalente de caixa no
 fim semestre/exercício 334.950 334.950 315.109
(Redução)/aumento líquido de
 caixa e equivalentes de caixa 176.609 19.841 169.282

As notas explicativas da Administração  
são parte integrante das demonstrações contábeis

Em cumprimento às disposições legais e estatutárias, submetemos à apreciação 
de vossas senhorias as demonstrações contábeis referentes ao semestre e exer-
cício findos em 31 de dezembro de 2023 acompanhado do relatório dos auditores 
independentes. A administração da Crefisa S.A. - Crédito, Financiamento e Inves-
timentos, em conformidade com as disposições legais e estatutárias aplicáveis às 
Instituições Financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, 
apresenta suas demonstrações contábeis do semestre e exercício findos em 31 
de dezembro de 2023, acrescidas de notas explicativas, e do Relatório dos 
Auditores Independentes sobre tais demonstrações contábeis. A instituição: 

Com mais de 50 anos de solidez e segurança no mercado financeiro, a Crefisa 
S.A. que tem como um dos seus principais valores, a excelência no atendimento, 
acredita que nada é mais importante que viabilizar o resgate do crédito para mui-
tos brasileiros que nela acreditam ou, ainda, que tenham na Crefisa a única possi-
bilidade para a solução dos problemas. Nosso foco é o cliente! Zelar pelo cuidado 
e atendimento ao cliente é fundamental no dia a dia de nossas soluções financei-
ras disponibilizadas para os mais diversos públicos de forma prática e cada vez 
mais moderna, em todo território nacional com mais de 1.000 pontos de atendi-
mento espalhados por todo o Brasil. Principais destaques: No exercício findo em 

31 de dezembro de 2023, a Crefisa obteve um lucro líquido de R$ 306.649 mil  
(R$ 273.332 mil em 2022), com uma rentabilidade de 5% (4,5% em 2022) sobre o 
patrimônio líquido final de R$ 6.071.950 mil em 2023. Os ativos totalizaram  
R$ 6.377.921 (R$ 6.251.534 mil em 2022). A receita bruta atingiu R$ 3.031.622 mil 
(R$ 2.703.387 mil em 2022). Governança Corporativa e Controles internos:  
A Crefisa se utiliza de boas práticas de Governança e por isso, investe fortemente 
e de forma contínua na excelência da gestão, buscando tornar o ambiente organi-
zacional e institucional mais sólido, justo, responsável e transparente. Como parte 
desse processo, faz a manutenção dos controles internos, mediante a análise, 

revisão e aderência dos processos, bem como análise e monitoramento constante 
de riscos, mantendo uma estrutura que reforça e garante que os riscos assumidos 
pelas áreas sejam coerentes com os riscos definidos e assumidos pela Empresa. 
Além disso, a Crefisa conta com uma Diretoria experiente e profissionalizada, 
Comitês estatutários e não estatutários de apoio à Diretoria, como por exemplo, 
Comitê de Remuneração, além de processos de Compliance e Controles Internos, 
Programa de Prevenção à Lavagem de Dinheiro (PLD), dentre outros recursos.

São Paulo, 27 de março de 2024

c) Por faixa de vencimento:
31/12/2023 31/12/2022

A vencer:
Até 30 dias 259.238 204.851
De 31 a 60 dias 227.554 228.866
De 61 a 90 dias 155.771 109.734
De 91 a 180 dias 308.430 242.053
De 181 a 360 dias 175.592 150.539
Acima de 360 dias 20.707 81.862

1.147.292 1.017.905
Vencidos:
De 15 a 30 dias 40.697 39.606
De 31 a 60 dias 64.855 56.033
De 61 a 90 dias 54.229 52.733
De 91 a 120 dias 39.426 41.493
De 121 a 150 dias 36.969 43.987
De 151 a 180 dias 41.009 50.194
De 181 a 240 dias 62.538 78.229
De 241 a 300 dias 47.657 63.754
De 301 a 360 dias 20.675 31.064
Acima de 360 dias 979 863

409.034 457.956
Total 1.556.326 1.475.861
5.4. Provisões para perdas esperadas associadas ao risco de crédito: 
Durante o exercício findo 31 de dezembro de 2023 e 2022, a provisão para perdas 
esperadas associadas ao risco de crédito foi movimentada pelos seguintes 
eventos:

31/12/2023 31/12/2022
Saldos iniciais 497.141 545.713
Baixas contra a provisão (641.162) (748.990)
Provisão constituída no exercício 520.682 700.418
Saldos finais 376.661 497.141
Durante o exercício findo 31 de dezembro de 2023, as recuperações por 
recebimento integral ou de parcela significativa da dívida (superior a 20% do saldo 
devedor) das operações de crédito anteriormente baixadas como prejuízo foram 
reconhecidas como “Recuperação de Créditos Baixados para Prejuízo” no valor 
de R$ 257.826 (R$175.856 em 31 de dezembro de 2022). De acordo com as 
Resoluções nº 2.682 de 21 de dezembro de 1999 e nº 2.697, de 24 de fevereiro 
de 2000, do Conselho Monetário Nacional, a metodologia de cálculo da provisão 
para créditos de liquidação duvidosa é mensurada com base nos níveis de risco 
da carteira de créditos. Em 31 de dezembro de 2023 e 2022, o risco da carteira 
estava assim distribuído:

31/12/2023 31/12/2022

Nível de risco
Percentual 

de provisão
Valor da 
carteira Provisão

Valor da 
carteira Provisão

A 0,5% 815.660 4.078 688.526 3.443
B 1,0% 60.324 603 58.496 585
C 3,0% 121.351 3.641 83.581 2.507
D 10,0% 115.239 11.524 68.558 6.856
E 30,0% 64.087 19.226 49.953 14.986
F 50,0% 52.900 26.450 51.795 25.898
G 70,0% 52.089 36.462 125.044 92.958
H 100,0% 274.677 274.677 349.908 349.908
Total 1.556.327 376.661 1.475.861 497.141
6. Outros créditos - diversos:

31/12/2023 31/12/2022
Depósitos judiciais (a) 51.342 50.202
Recebimentos diversos (b) 10.397 8.832
Títulos e créditos a receber 15.191 14.249
IRPJ a compensar – 19.116
CSLL a compensar 4.853 4.404
INSS a compensar 61 56
TECBAN e Saque Pague (c) 184.355 129.687
Adiantamento para pagamento de nossa conta 35 18.875
Outros 69.580 5.881

335.814 251.302
Circulante 284.472 201.100
Não circulante 51.342 50.202
(a) Referem-se basicamente a depósitos judiciais para garantia de processos de 
natureza cível, tributário e trabalhista; (b) Refere-se a recebimentos de operações 
de crédito ocorridos no final do mês de dezembro de 2023 e disponíveis nas 
contas correntes bancárias da Instituição no início do mês subsequente; 
(c) Refere-se à disponibilidade de numerário para clientes, para operações e 
saques em caixas eletrônicos da TECBAN. 7. Ativo não circulante - Permanente:  
7.1. Composição - Imobilizado:

31/12/2023 31/12/2022
Custo 

Corrigido
Depreciação 
Acumulada

Imobilizado 
Líquido

Imobilizado 
Líquido

Instalações 5.693 (4.037) 1.656 1.519
Mobiliário 1.947 (1.131) 816 411
Equipamentos de
 processamento de dados 55.035 (40.295) 14.740 10.612
Equipamentos de
 comunicação e segurança 4.851 (4.698) 153 128
Outros equipamentos 6.351 (4.887) 1.464 1.716
Terrenos 5.507 – 5.507 5.507
Edificações 2.641 (1.446) 1.195 1.301

82.025 (56.494) 25.531 21.194
7.2. Movimentação - Imobilizado:

31/12/2022 Adições Baixas 31/12/2023
Instalações 5.033 662 (2) 5.693
Mobiliário 1.445 530 (28) 1.947
Equipamentos de
 processamento de dados 48.487 7.957 (1.409) 55.035
Equipamentos de
 comunicação e segurança 4.950 80 (179) 4.851
Outros equipamentos 6.229 319 (197) 6.351
Terrenos 5.507 – – 5.507
Edificações 2.641 – – 2.641

74.292 9.548 (1.815) 82.025
7.3. Composição - Intangível:

31/12/2023 31/12/2022

Custo
Amortização 

Acumulada Líquido Líquido
Licenças e direitos autorais de uso 24.356 (13.785) 10.571 14.153
Direito exclusividade ou preferência 59.826 (13.065) 46.762 52.744
Outros ativos intangíveis 40.412 (40.412) – 495
Benfeitorias 3.292 (2.414) 878 1.208
Total Intangível 127.887 (69.676) 58.211 68.600
7.4. Movimentação - Intangível:

31/12/2022 Adições Baixas 31/12/2023
Licenças e direitos autorais de uso (i) 22.426 1.931 – 24.357
Direito exclusividade ou preferência (ii) 59.826 – – 59.826
Outros ativos intangíveis 40.413 – (1) 40.412
Benfeitorias 3.292 – – 3.292
Total Intangível 125.957 1.931 (1) 127.887
(i) Refere-se à aquisição de direito de uso de softwares; e (ii) Refere-se 
basicamente ao direito de exclusividade de exploração comercial de produtos 
financeiros. 8. Outras obrigações - fiscais e previdenciárias: A conta “Outras 
obrigações - fiscais e previdenciárias” possuía a seguinte composição:

31/12/2023 31/12/2022
Provisão para Imposto de Renda e Contribuição Social 14.063 –
PIS e COFINS - Provisão constituída 10.900 10.069
PIS e COFINS - Parcelamento 32.031 44.678
INSS - Parcelamento 1.061 1.480
Outros 21.817 19.562
Total 79.872 75.789
9. Outras obrigações - Diversas - circulante: A conta “Outras obrigações - 
diversas” possuía a seguinte composição:

31/12/2023 31/12/2022
Outros Depósitos 9.653 10.865
Provisão para pagamentos a efetuar - pessoal 9.231 1.517
Outras Despesas Administrativas 64.567 81.123
Credores Diversos 667 559
Provisão Participação nos Lucros 4.464 –
Total 88.582 94.064

10. Outras obrigações - Diversas - não circulante: A Instituição, na execução 
das suas atividades normais, é parte integrante em demandas judiciais de 
natureza tributária, legal, cível e trabalhista. As provisões decorrentes dessas 
demandas são constituídas com base em opinião de assessores legais, através 
da utilização de modelos e critérios que permitam a sua mensuração, apesar da 
incerteza inerente ao seu prazo e desfecho de causa. A revisão das provisões 
ocorre no mínimo semestralmente, ou a qualquer tempo, sempre que se verificar 
alguma discrepância na sua metodologia, e são ajustadas para refletir a melhor 
estimativa corrente. A composição e movimentação da provisão para demandas 
judiciais podem ser assim demonstradas:

31/12/2022 Adição Baixa 31/12/2023
Matéria
Trabalhista 55.406 2.002 – 57.408
Cível 15.469 78.297 (14.254) 79.512
Saldo final 70.875 80.299 (14.254) 136.920
Perdas possíveis não provisionadas nas demonstrações contábeis: 
As demandas judiciais de naturezas tributária, cível e trabalhista, envolvendo 
riscos de perda classificados pela Administração como possíveis, com base na 
avaliação de seus assessores jurídicos, para as quais não há provisão constituída, 
podem ser assim demonstradas:

31/12/2023 31/12/2022
Tributárias
IRPJ e CSLL 11.026 1.705
Cíveis
Perdas e danos (i) 71.503 74.945
Trabalhistas
Reclamação trabalhista 112.816 98.861
Total 195.345 175.511
(i) O aumento refere-se à reavaliação das estimativas de prognóstico. 
11. Patrimônio líquido: 11.1. Capital social: O capital social em 31 de dezembro 
de 2023, subscrito e totalmente integralizado, é de R$ 5.400.000 (R$ 5.400.000 
em 31 de dezembro de 2022) e está representado por 5.400.000.000 de ações 
ordinárias nominativas de R$ 1,00 cada (5.400.000.000 ações ordinárias 
nominativas em 31 de dezembro de 2022 de R$ 1,00 cada). 11.2. Reserva de 
lucros: A reserva legal é constituída a taxa de 5% sobre o lucro líquido até atingir 
o limite fixado em lei, e o saldo remanescente destinado a reservas estatutárias, 
ficando à disposição da Assembleia Geral. A reserva legal é constituída a taxa de 
5% sobre o lucro líquido até atingir o limite fixado em lei, e o saldo remanescente 
destinado a reservas estatutárias, ficando à disposição da Assembleia Geral. 
No exercício findo em 31 de dezembro de 2023 foi constituído o montante de 
R$ 15.333 (R$ 13.667 em 2022) a título de reserva legal. O saldo de reserva legal 
em 31 dezembro de 2023 é de R$ 154.114 (R$ 138.781 em 2022). 11.3. Reserva 
de retenção de lucros - estatutária: A reserva estatutária é composta pelo saldo 
remanescente do lucro líquido após destinação do percentual para a reserva 
legal, ficando à disposição da Assembleia Geral. No exercício findo em 31 de 
dezembro de 2023, foram destinados das reservas estatutárias R$ 291.316 
(R$ 259.665 em 2022) para constituição de reservas especial de lucros. O saldo 
de reserva estatutária em 31 de dezembro de 2023 é de R$ 294.754 (R$ 265.296 
em 2022). No exercício findo em 31 de dezembro de 2023, foram destinados das 
reservas estatutárias R$ 17.000 para constituição de reservas especial de lucros 
(R$ 110.882 em 2022). O saldo de reserva especial de lucros em 31 de dezembro 
de 2023 é de R$ 223.082 (R$ 206.082 em 2022). 11.4. Dividendos e juros sobre 
capital próprio: O capital é remunerado por meio da distribuição de dividendo 
mínimo obrigatório, previsto no estatuto, de 25% sobre o lucro líquido ajustado do 
exercício. A distribuição de dividendos está sujeita à proposta da Diretoria e à 
Assembleia Geral de Acionistas, a qual poderá deliberar sobre a retenção total ou 
parcial dos lucros. Durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2023, foram 
distribuídos dividendos no montante de R$ 124.159 (R$148.468 em 2022), e 
pagos a remuneração do capital próprio aos acionistas, calculada nos termos da 
Lei nº 9.249 de 26 de dezembro de 1995, o montante de R$ 120.700 (R$ 0 em 
2022). A Instituição possui como controladora, a holding Crefipar Participações 
e Empreendimentos S.A. 12. Transações com partes relacionadas: 
12.1. Transações com controladores (diretas e indiretas): A Instituição e suas 
empresas ligadas mantêm transações entre si, e são divulgadas em atendimento 
à Resolução CMN nº 3.750/2009. As transações envolvendo partes relacionadas 
são realizadas em condições de mercado no tocante a encargos e prazos. 
A seguir demonstramos o resumo destas transações.

Ativo Receita
31/12/2023 31/12/2022 31/12/2023 31/12/2022

Disponibilidade
Banco Crefisa S.A. 63.940 302.571 – –
Aplicações interfinanceiras
 de liquidez 1.223.943 1.086.370 139.144 51.657
Total 1.287.883 1.388.941 139.144 51.657

Passivo Despesa
31/12/2023 31/12/2022 31/12/2023 31/12/2022

Outras obrigações - diversas
Adobe Assessoria de Serviços (a) 43.750 52.750 611.474 593.531
Toscana Telemarketing e
 Serv. em Geral (b) – – 42.700 34.000
Crefitech Serv. Tecnologia
 e Informática (e) 30.000 –
Panda Agência de Publicidade
 e Propaganda (c) – – – 961
Banco Crefisa S.A. (d) 253 96 312.719 249.544
Total 44.003 52.846 996.883 878.036
a) Refere-se a despesas com serviços de atendimento aos clientes, elaboração e 
análise de cadastro, cobrança, serviços de informática (assistência técnica e 
compra de equipamentos) e segurança de dados, cessão de espaço para 
atendimento, publicidade e propaganda e contingências, classificadas em outras 
despesas administrativas; (b) Refere-se a despesas com serviços de call center, 
atendimento telefônico a clientes, cobrança, SAC e divulgação; (c) Refere-se a 
despesas com serviços de agenciamento com propaganda e publicidade; 
(d) Refere-se a despesas de prestação de serviços de assessoria e consultoria 
financeira, elaboração de relatórios, gestão de carteira de títulos e valores 
mobiliários, comissão de fiança e indicação de clientes. (e) Refere-se a despesas 
de prestação de serviços de tecnologia de informação.
13. Outras despesas administrativas:
Descrição 31/12/2023 31/12/2022
Despesa de água e energia elétrica 1.779 1.658
Despesas com correios e malotes 2.232 5.477
Despesas de comunicações 20.591 20.171
Doações e patrocínios 1.223 1.200
Despesas de manutenção conservação e limpeza 7.842 7.878
Despesas de material 2.535 4.363
Despesas de prestação de serviços comerciais 458.044 378.123
Despesas de serviços de cobrança 508.852 498.952
Despesas de prestação de serviço de tecnologia 30.000 –
Despesas com serviços de manutenção de sistemas 107.986 74.417
Despesas de publicidade e propaganda 106.295 106.789
Despesas de serviços do sistema financeiro 239.684 215.866
Despesas com assessoria técnica especializada 45.975 28.624
Despesas de execução e acordos judiciais 77.252 87.415
Despesas diversas 9.682 14.338

1.619.972 1.445.271
14. Despesas tributárias:
Descrição 31/12/2023 31/12/2022
Despesas com ISS 1.522 1.700
Despesas com COFINS 105.335 100.805
Despesas com PIS 17.117 16.381
Despesas com IPTU 437 413
Despesas com Impostos Federais 1.611 1.316
Total 126.024 120.615
15. Outras receitas operacionais:
Descrição 31/12/2023 31/12/2022
Ressarcimento de despesas 504 154
Recuperação de depósitos judiciais 868 1.407
Reversão de provisões operacionais 88.318 7.361
Encargos moratórios (i) 174.134 220.654
Atualização Monetária Processos 6.097 –
Outras (ii) 29.782 16.503
Total 299.703 246.079
(i) Refere-se à recuperação de créditos de operações em atraso. (ii) Refere - se à 
reversão dos contratos PJ e antecipação de Benefícios (INSS).
16. Outras despesas operacionais:
Descrição 31/12/2023 31/12/2022
Amortização e depreciação 17.466 18.621
Outras operacionais 28.400 27.129
Multas – 1.550
Outras provisões (a) 66.405 –
Provisões trabalhistas e cíveis (b) 80.298 13.508
Tarifas Mastercard 11.142 6.034
Juros 4.247 6.058
Outras despesas indedutíveis 1.971 9.093
Variação cambial 530 859
Operação cartão pré-pago 100 2.514
Outras 3.004 9.147
Total 213.563 94.513
(a) Provisão - Aumento de pagamentos (Execução cível); (b) Provisão processos 
cíveis para futuras contingências.
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Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Contábeis em 31 de Dezembro de 2023 e 31 de Dezembro de 2022 da Crefisa S.A. - Crédito, Financiamento e Investimentos (Em milhares de Reais, exceto quando indicado de outra forma)

Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis
Aos Acionistas e Administradores da Crefisa S.A. - Crédito, Financiamento e 
Investimentos. São Paulo - SP. Opinião: Examinamos as demonstrações 
contábeis da Crefisa S.A. - Crédito, Financiamento e Investimentos 
(“Instituição”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 
2023 e as respectivas demonstrações do resultado e do resultado abrangente, 
das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o semestre e 
exercício findos nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, 
incluindo as políticas contábeis materiais e outras informações elucidativas. Em 
nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam 
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e 
financeira da Crefisa S.A. - Crédito, Financiamento e Investimentos em 31 de 
dezembro de 2023, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa 
para o semestre e exercício findos nessa data, de acordo com as práticas 
contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às instituições autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central do Brasil. Base para opinião: Nossa auditoria foi conduzida 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção 
intitulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
contábeis”. Somos independentes em relação à Instituição, de acordo com os 
princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador 
e nas normas profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade 
(CFC), e cumprimos com as demais responsabilidades éticas de acordo com 
essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e 
apropriada para fundamentar nossa opinião. Ênfases: Transações com partes 
relacionadas: Conforme Nota Explicativa nº 12, no semestre e exercício findos 
em 31 de dezembro de 2023, e nos saldos correspondentes, a Instituição realizou 
operações significativas com partes relacionadas. Caso fossem realizados com 
terceiros, as condições e os resultados poderiam ser diferentes daqueles 

advindos de operações com partes relacionadas. Nossa opinião não contém 
modificação em função deste assunto. Outras informações que acompanham 
as demonstrações contábeis e o relatório do auditor: A Administração da 
Instituição é responsável por essas outras informações que compreendem o 
Relatório da Administração. Nossa opinião sobre as demonstrações contábeis 
não abrange o Relatório da Administração e não expressamos qualquer forma de 
conclusão de auditoria sobre esse relatório. Em conexão com a auditoria das 
demonstrações contábeis, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da 
Administração e, ao fazê-lo, considerar se esse relatório está, de forma relevante, 
inconsistente com as demonstrações contábeis ou com nosso conhecimento 
obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distorcido de forma 
relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção 
relevante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. 
Não temos nada a relatar a este respeito. Responsabilidades da Administração 
e da governança pelas demonstrações contábeis: A Administração é 
responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações 
contábeis, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, aplicáveis às 
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil e pelos controles 
internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de 
demonstrações contábeis livres de distorção relevante, independentemente se 
causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações contábeis, a 
Administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Instituição 
continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com 
a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das 
demonstrações contábeis, a não ser que a Administração pretenda liquidar a 
Instituição ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista 
para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança e 
Administração da Instituição são aqueles com responsabilidade pela supervisão 

do processo de elaboração das demonstrações contábeis. Responsabilidades 
do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis: Nossos objetivos são 
obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em 
conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por 
fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança 
razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de que a auditoria 
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria 
sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções 
podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, 
individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma perspectiva 
razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas 
demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento 
profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: 
• Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações 
contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e 
executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como 
obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para fundamentar nossa 
opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante de fraude é 
maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar 
os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou representações falsas 
intencionais; • Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para a 
auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às 
circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia 
dos controles internos da Instituição; • Avaliamos a adequação das políticas 
contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas 
divulgações feitas pela Administração; • Concluímos sobre a adequação do uso, 
pela Administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base 

nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a 
eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em relação à 
capacidade de continuidade operacional da Instituição. Se concluirmos que existe 
incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria 
para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir 
modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas 
conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data 
de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Instituição 
a não mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos a apresentação 
geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as 
divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes 
transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação 
adequada. Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das 
demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações 
contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de maneira 
compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os 
responsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance 
planejado, da época da auditoria e das constatações significativas de auditoria, 
inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles internos que 
identificamos durante nossos trabalhos.
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17. Imposto de Renda e Contribuição Social:

31/12/2023 31/12/2022
Natureza dos Ajustes
Resultado antes da tributação sobre o lucro 446.587 313.102
Adições/(exclusões): (219.519) (238.542)
Provisão para contingências 64.042 11.147
Provisão para Devedores Duvidosos 468.656 695.418
Outras Provisões (3.774) (13.084)
Perdas Lei 9430/96 - PF (528.933) (735.682)
Juros sobre o Capital próprio (137.700) (130.450)
Participações sobre o lucro (1.011) –
Incentivos Fiscais 1.223 1.200
Outros (82.022) (67.091)
Base de cálculo do IRPJ 227.068 74.560
Imposto de renda apurado 56.743 18.616
Incentivos fiscais de dedução (1.845) (844)
Imposto de renda apurado 54.898 17.772
Base de cálculo da CSLL 227.068 74.560
Contribuição social apurada 34.060 11.499
Total IRPJ e CSLL apurado 88.958 29.271
IRPJ - Estimativa (50.177) (35.045)
CSLL - Estimativa (24.719) (15.815)
Total IRPJ e CSLL devido/a compensar 14.063 (21.589)
18. Ativo diferido IRPJ e CSLL: Em 31 de dezembro de 2023 a Instituição 
constituiu crédito tributário sobre diferenças temporárias no valor total de  
R$ 188.562 (R$ 232.887 em 2022). O objetivo da constituição do crédito foi 
adequar as melhores práticas contábeis, visando o equilíbrio das contas de 
resultado versus contas patrimoniais, e demonstrando de forma clara e efetiva a 
transparência nas demonstrações contábeis. (a) Composição do ativo diferido:

31/12/2023 31/12/2022
Provisão para contingências Trabalhistas 57.408 55.406
Provisão para Devedores Duvidosos 376.661 497.141
Provisão Contingências Cíveis 14.627 15.469
Outras Prov. Contingências Cíveis 22.710 –
Base de cálculo 471.406 568.016
Cálculo:
CSLL - 15% 70.711 90.883
IRPJ - 25% 117.851 142.004
Total saldo do crédito tributário 188.562 232.887
(a) De acordo com estudo elaborado pela área jurídica trabalhista, considerando 
todos os processos desde a data de impetração até o seu arquivamento, concluiu-
se que a média para finalização dos processos é de 20 meses. (b) Os contratos 
firmados com os clientes possuem fluxo de pagamento médio de 12 parcelas, 
associado às regras da Resolução nº 2.682/99 do CMN, pode-se concluir, 
conservadoramente, que a totalidade da provisão para perdas esperadas 
associadas ao risco de crédito será revertida a prejuízo no prazo máximo de 24 
meses. (c) Devido à complexidade dos processos cíveis, tendo em vista às 
instâncias envolvidas e os ritos processuais, a área jurídica civil utilizou a média 
por região, versus a quantidade de processos por região, concluindo assim a 
quantidade de 21 meses para finalização dos processos. Adicionalmente foi 
constituído Crédito Tributário parcial sobre a Provisão para Outras Contingências, 
no valor de R$ 22,7 milhões, esse valor corresponde a 35% da provisão total de 
R$ 64,9 milhões, tal provisão foi constituída para garantir as eventuais oscilações 
em nossa carteira de processos civis. Iremos utilizar para diferimento o mesmo 
tratamento dado as demais provisões civeis.

(b) Movimentação da composição do ativo diferido:
Movimentações

Saldos em 
31/12/2022

Consti- 
tuições

Realizações/ 
Baixas/ 

Transferências
Saldos em 
31/12/2023

Provisão para contingências
 Trabalhistas 55.406 2.002 – 57.408
Provisão para perdas
 esperadas associadas
  ao risco de créditos 497.141 11.976 (132.455) 376.661
Provisão Contingências Cíveis 15.469 12.411 (13.254) 14.627
Outros Prov.
 Contingências Cíveis – 22.710 – 22.710
Total 568.016 49.099 (145.709) 471.406
(c) Expectativa de realização do ativo diferido: O crédito tributário da Instituição 
em 31 de dezembro de 2023 representado por diferenças temporárias 
provenientes da provisão para créditos de liquidação duvidosa e provisão para 
demandas judiciais, possuem a seguinte expectativa de realização:

Base R$
Expectativa 

de realização
Provisão para perdas esperadas
 associadas ao risco de crédito 150.664 24 meses
Provisão para contingências trabalhistas 22.963 20 meses
Provisão para contingências cíveis 5.851 21 meses
Outras Prov. Contingências Cíveis 9.084 21 meses
Total 188.562
19. Comitê de remuneração: A Instituição adota apenas remuneração fixa para 
seus administradores, e não concede planos de benefícios pós-emprego, 
benefícios de rescisão de contrato de trabalho, outros benefícios ao longo prazo e 
remuneração baseada em ações para diretoria e a administração. No exercício 
findo em 31 de dezembro de 2023, foram pagos a título de honorários de diretoria 
o valor de R$ 4.404 (R$ 3.992 em 2022). Possui Comitê de remuneração com as 
seguintes atribuições: • Elaborar, supervisionar e operacionalizar a política de 
remuneração dos administradores; • Avaliar cenários futuros, internos e externos 
e seus possíveis impactos sobre a política de remuneração; • Zelar para que a 
política de remuneração esteja permanentemente compatível com a política de 
gestão de riscos, com as metas e situação financeira atual e esperada da 
Instituição; e • Seguir a lei e a regulamentação aplicável. 20. Gerenciamento de 
Riscos e de Capital: 20.1. Gerenciamento de Riscos: Em linha com a legislação 
vigente, o Conglomerado Prudencial Crefisa, que compreende a Crefisa S/A 
Crédito, Financiamento e Investimentos e o Banco Crefisa S/A, possui estrutura 
de gerenciamento de riscos, segregada das áreas de negócios, compatível com o 
grau de complexidade e nível de risco das suas operações. O processo de 
gerenciamento de riscos é suportado por metodologias, políticas e procedimentos 
que definem as diretrizes para identificar, avaliar, monitorar, reportar e mitigar os 
principais riscos que o Conglomerado está exposto, em acordo com os níveis 
descritos na sua Declaração de Apetite por Riscos, desempenhando importante 
papel para seu crescimento sustentável. Assim como é fundamental o 
gerenciamento individualizado de cada risco, também se avalia o impacto da 
interação entre os riscos, de modo a combinar a rentabilidade das operações com 
níveis de riscos, dando suporte na definição de estratégias e na tomada de 
decisão pela alta administração. Os riscos são segregados em financeiros 
(crédito, mercado e IRRBB e liquidez) e não financeiros (operacional, 
socioambiental e climático, continuidade dos negócios, conformidade, privacidade 
e proteção de dados e cibernético) conforme o modo de mensuração de sua 

exposição. Risco de Crédito: A Crefisa identifica e avalia o risco de crédito em 
operações de crédito pessoal e consignado para pessoas físicas e produtos de 
crédito em geral para pessoas jurídicas, contemplando reestruturação de 
instrumentos financeiros, ativos problemáticos e contrapartes conectadas. 
Monitora as exposições concentradas, a concentração em contrapartes, as 
perdas com operações de crédito e vários outros indicadores. Quando pertinente, 
estabelece procedimentos para mitigar os riscos e as perdas, como execução de 
garantias e ações de cobrança. Risco de Mercado e IRRBB: A Crefisa identifica 
o risco de mercado através da decomposição dos ativos que compõem sua 
carteira em fatores primitivos de risco e estima a perda que a oscilação no preço 
de mercado dos ativos pode acarretar. Para isso, utiliza o VaR (Value at Risk). 
Monitora diariamente as exposições e limites estabelecidos internamente e, 
quando pertinente, revisa a estratégia de investimentos. Realiza backtesting para 
avaliar a efetividade do modelo e complementa a avaliação do risco com o cálculo 
do VaR Stress. Gerencia o risco das movimentações adversas das taxas de juros, 
ou seja, o IRRBB, através do ∆EVE (Delta Economic Value of Equity). 
Mensalmente avalia se o capital é suficiente para cobrir o IRRBB e, quando 
pertinente, adota ações pertinentes para mitigar o risco. Risco de Liquidez: Para 
o gerenciamento do seu risco de liquidez, a Crefisa avalia se tem recursos 
suficientes para honrar com suas obrigações de curtíssimo prazo (liquidez 
imediata) e o descasamento do fluxo de caixa entre ativos e passivos nos médio 
e longo prazos, respeitando os limites definidos internamente. Mantém o Plano de 
Contingência de Liquidez atualizado e aprovado nas alçadas competentes e o 
aciona de acordo com as regras nele estabelecidas. Risco Operacional: A 
Crefisa identifica o risco operacional e controles em seus processos através de 
mapeamento estruturado de fragilidades, incluindo o risco de tecnologia da 
informação e o risco legal. A avaliação do nível de exposição é obtida através de 
uma combinação de critérios qualitativos e quantitativos, disponíveis em 
documento específico, e da efetividade dos controles. Caso seja considerada 
inadequada, são definidos planos de ação para adequação da efetividade do 
controle e então mitigação do risco. Risco Socio, Ambiental e Climático: O risco 
social, ambiental e climático (RSAC) na Crefisa surge da sua relação com as 
partes interessadas (Clientes, Colaboradores e Parceiros) e permeia os demais 
riscos que a Instituição está exposta. O gerenciamento desse risco envolve: a 
definição e monitoramento de indicadores específicos de RSAC e mesclados com 
outros riscos; a divulgação das diretrizes SAC que a Instituição espera que seus 
parceiros estejam aderentes, asseguradas pela inclusão de cláusulas contratuais; 
o monitoramento da inclusão de clientes e parceiros em listas restritivas durante 
todo o período de relacionamento com a Instituição; a definição de alçadas para 
aprovação de relacionamento com as partes interessadas; dentre outras ações. 
Risco de Continuidade de Negócios: O gerenciamento desse tipo de risco 
fornece estrutura para que a Crefisa seja capaz de responder eficazmente a 
situações de interrupções em seus negócios e salvaguardar a reputação da sua 
marca e suas atividades geradoras de receita. Possui um Plano de Continuidade 
de Negócios atualizado, com um conjunto previamente definido de estratégias e 
procedimentos para ações de contingência, para gerenciamento de crises e para 
recuperação das funcionalidades dos ativos de Tecnologia da Informação que 
suportam os processos/atividades vitais e críticos para restabelecer o ambiente e 
as condições originais da operação. Realiza periodicamente testes e revisões 
para assegurar a efetividade do plano. Risco de Conformidade (Compliance): A 
Crefisa possui estrutura dedicada à função de conformidade, segregada das 
áreas de negócios e de auditoria interna, para atuar com independência e 
assegurar o exercício pleno de suas atividades. Mantém política específica, que 
estabelece diretrizes para avaliar e monitorar a aderência da Crefisa ao arcabouço 
legal, à regulamentação infralegal, às recomendações dos órgãos de supervisão, 

aos normativos internos e outros regulamentos que esteja obrigada a observar; 
realiza testes periódicos; monitora a publicação de novos normativos externos e a 
implementação de adequações, quando necessário; e estabelece condições 
mínimas regulatórias que devem ser observadas em novos projetos ou produtos. 
Risco de Privacidade e Proteção de Dados: A Crefisa considera a privacidade 
e proteção de dados muito importante. Por isso, possui estrutura dedicada e 
independe das áreas de segurança e de tecnologia da informação para o 
gerenciamento desse tipo de risco, baseado nos pilares da análise de impacto à 
privacidade (PIA) e da análise de impacto de Proteção de Dados (DPIA). A 
avaliação do nível de exposição ao risco é realizada através da combinação de 
análises qualitativas e quantitativas do processo e ferramentas envolvidas e da 
análise da efetividade de controles mitigatórios. Quando pertinente, são definidos 
planos de ação para corrigir deficiências e assegurar o tratamento adequado dos 
dados da Crefisa e de seus clientes, colaboradores e parceiros. Risco 
Cibernético: O risco cibernético vem das tentativas criminosas de danificar, 
roubar ou destruir dados, comprometendo sites, servidores ou interrompendo 
infraestruturas de tecnologia da Crefisa. Para o gerenciamento desse risco, a 
Crefisa possui estrutura dedicada e independente das áreas de tecnologia da 
informação, que conta com diversos mecanismos para identificar, evitar e proteger 
os ativos da Instituição e assegurar a confidencialidade, integridade e 
disponibilidade da informação na Instituição. 20.2. Gerenciamento de capital: O 
Gerenciamento de Capital visa apoiar o processo decisório nos negócios, além de 
manter o nível de capital da Crefisa enquadrado aos limites mínimos exigidos pelo 
regulador. Com base nisso, a Instituição implementou uma estrutura para 
gerenciamento de capital, compatível com os riscos incorridos, cujo objetivo é 
monitorar e controlar sua suficiência frente aos riscos que está exposta, bem 
como realizar o planejamento de metas e de necessidade de capital, considerando 
os objetivos estratégicos da Crefisa. O Patrimônio de Referência da Crefisa é 
constituído pelo Capital Social e Reservas de Lucros, deduzidos de ajustes 
prudenciais, perfazendo o valor de R$ 6.159 bilhões em 31 de dezembro de 2023, 
sendo a totalidade desse valor enquadrada como PR Nível I. O Índice de Basileia 
nessa data foi de 69,53%, ficando acima do limite mínimo estabelecido pelo 
regulador. O relatório completo sobre a estrutura de gerenciamento de riscos e 
capital está disponível no endereço eletrônico www.crefisa.com.br 21. Outros 
assuntos: (a) Resultados recorrentes e não recorrentes: De acordo com a 
Resolução BCB n° 2/2020 (Artigo 34) e política de avaliação e mensuração de 
eventos não recorrentes da Instituição. Nosso resultado contábil no exercício findo 
em 31 de dezembro de 2023 foi de R$ 306.649 e (R$ 273.332 em 2022) líquido 
de impostos, sem a existência de resultados não recorrentes. (b) Resolução 
CMN nº 4.966/2021: Plano para Implementação: Conforme estabelecido no 
Artigo nº 76 da Resolução nº 4.966/21, a Crefisa S/A - Crédito, Financiamento e 
Investimentos elaborou o Plano de Implementação da referida Resolução, que 
dispõe sobre os conceitos e critérios contábeis aplicáveis a instrumentos 
financeiros, bem como para a designação e o reconhecimento das relações de 
proteção (contabilidade de hedge) pelas instituições financeiras e demais 
instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil. O plano de ação 
foi devidamente aprovado pela Diretoria da Instituição. É importante mencionarmos 
que normas complementares à Resolução CMN nº 4.966/21 estão pendentes de 
emissão pelo órgão regulador (BACEN), principalmente referente ao modelo 
simplificado de Perda Esperada a ser definido para as instituições classificadas 
como S4, que é justamente o caso de nossa Instituição. 22. Eventos 
subsequentes: Não ocorreram eventos entre a data-base das demonstrações 
contábeis e a data de autorização para a sua conclusão.
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cidade de São Paulo, aos 27 de fevereiro de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1084945-28.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1084945-28.2022.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). JÉSSICA DE PAULA COSTA
MARCELINO, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a LORYS ARMANDO GIUSEPPE FELLA CPF 634.017.888-91 e
MARTHA CONCEIÇÃO LAGOA CPF 039.714.918-20 que GAMALHER CORREA ajuizou Ação de Execução de Título
Extrajudicial para recebimento de R$624.148,05 (20.02.24 - fls. 152) decorrente do instrumento particular de prestação
de contas, confissão de dívida e outras avenças firmado em 27.02.20. Estando os executados em lugar ignorado, foi
determinada sua CITAÇÃO por EDITAL para que em 03 dias paguem o débito, podendo no prazo de 15 dias oporem
embargos ou nesse prazo reconhecerem o crédito e comprovarem o depósito de 30%, incluindo custas e honorários,
requerendo o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20
supra, ficando advertidos de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado
na forma da lei. K-28e29/03

28 e 29/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1036207-85.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1036207-
85.2023.8.26.0224 O MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr. Domicio
Whately Pacheco e Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Maria Emiliana de M E S G Nogueira, na qualidade de
Inventariante (Representante Legal) dos titulares do imóvel usucapiendo, ESPÓLIO de MANOEL JOAQUIM GONÇALVES
JUNIOR, brasileiro, falecido, portador da cédula de identidade RG nº e CPF ignorados, e do ESPÓLIO de ZULEIKA
MOTTA E SILVA GONÇALVES, aos confinantes Jose Negao de Melo e Zilda da Silva Formaio, aos réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Douglas Tadeu
Caprara Fernandes e sua mulher Maria Leide Alves Fernandes, ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração
de domínio do imóvel registrado no Segundo Cartório de Registro de Imóveis dessa Comarca parte do lote 10, da
quadra 49, com a área de 150,00m², e frente para a Rua Rosa Cruz 383, (antigo n° 10), no local denominado JARDIM
BOM CLIMA. Inscrição Cadastral: 084.34.00.0173.01.002, está inserido na Transcrição 32.467 do 2º Oficial de
Registro de Imóveis de São Paulo e, inscrição de loteamento nº 06 do 1º Oficial de Registro de Imóveis de Guarulhos,
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 06 de dezembro
de 2023. K-28e29/03

28 e 29/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003217-14.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1003217-
14.2022.8.26.0115 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo,
Dr(a). LUCAS DADALTO SAHÃO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ao ESPÓLIO DE MARIO LUIZ DAS DORES,
CPF n. 522.262.808-63, na qualidade de proprietário do lote 15 (confrontante), bem como aos réus ausentes,
incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Wellington Tadeu
Ferreira Trovo ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando o reconhecimento da prescrição aquisitiva do imóvel a seguir
descrito: lote 14, quadra 11, localizado na Avenida Integração, n. 1358, Jardim Laura (Sítio Campo Verde), no
município de Campo Limpo Paulista, comarca de Jundiaí / SP, com área de 826,00m2, alegando posse mansa e
pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campo Limpo Paulista, aos 05 de março de
2024. K-28e29/03

28 e 29/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1017290-03.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1017290-03.2020.8.26.0554 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). MARTA OLIVEIRA DE SA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) JOSIANE OLIVEIRA DOS SANTOS 81908555220, CNPJ 31.064.809/0001-00 e JOSIANE
OLIVEIRA DOS SANTOS, CPF 819.085.552-20, na pessoa de seu representante legal, que nos autos da ação
monitória, requerida por Trend Viagens Operadora de Turismo S.a., foi deferida a sua CITAÇÃO por EDITAL para que,
noprazo de 20 dias, pague o valor de R$17.642,37 (setembro/2020), devidamente atualizado, sob pena de incidência
de multa de 10%, além dehonorários advocatícios de 10% sobre o total (art. 523 CPC). Transcorrido o referido prazo
sem pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação, prazos estes a fluir os 20 supra. Caso não seja apresentado
impugnação, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 26 de janeiro de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0012106-75.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0012106-75.2020.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniel Fabretti, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o) LEANDRO DE OLIVEIRA PEREIRA MIRANDA,CNPJ 28.018.147/0001-28 / CPF 364.689.788-07,
que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Mauro Caramico Advogados e
outro. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada
a sua INTIMAÇÃO por EDITAL,foram bloqueadas as quantias de R$350,37 (04.05.23 - fls. 236), R$355,25 (16.05.23
- fls. 241) e R$100,86 (12.05.23 - fls. 242), restando, ainda, umdébito de R$9.807,60 (04.07.23 - fls. 268/270).
Estando o executado em lugar ignorado, expede-se o edital para que fique intimado dos bloqueios, podendo no prazo
de 05 dias, a fluir após os 20 dias, apresentar manifestação (art. 854, § 3º do CPC), sob pena de levantamento. Será
o edital, afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de março
de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1005254-50.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005254-50.2022.8.26.0006 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São Paulo, Dr(a). André Luiz da Silva da Cunha,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MATHEUS HENRIQUE MARTINS (Pedir Já Online Tecnologia e Soluções), CNPJ
39771693000151, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Sergio Ferreira Junior,
objetivando o recebimento da quantia de R$ 5.583,37 (maio de 2022) decorrente do inadimplemento do contrato
firmado em 19.03.21 para desenvolvimento de website e google adword, além de danos morais. Encontrando-se o
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 23 de janeiro de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1008279-30.2017.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1008279-
30.2017.8.26.0529 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Santana de Parnaíba, Estado de São
Paulo, Dr(a). Natália Assis Mascarenhas, na forma da Lei etc. Faz Saber A(O) Cecília De Jesus Santos, Milton Alves,
Rute Vieira Merschpacker, Cleide Vieira Merschpacker, Elpidio Merschpacker, Joana Vieira Merschpacker, Maria Da
Conceição Lisboa De Farias, Raimundo Gomes De Oliveira, Neuci Ferreira Medeiros Representante Legal Antonio
Flávio Medeiros Paiva, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/
ou sucessores, que Claudio Pereira da Costa e Ivonildes Ferreira de Sousa ajuizou(ram) AÇÃO DE USUCAPIÃO,
visando os direitos sobre o imóvel localizado na Avenida Jaguary, nº 2712, lote 21 C, Cidade São Pedro, Santana de
Parnaíba, com área total de 161,96 m². O imóvel pertence à área maior, objeto da Matrícula 47058 do Cartório de
Registro de Imóveis de Barueri, cuja área total é de 653,64 metros quadrados, O lote 21 C, da quadra 131 ora
pleiteado, foi objeto de desdobro popular de nº 47058, com alvará nº 1316/10 expedido em 17 de Outubro de 2011,
o qual subdividiu o Lote 21 nos lotes 21A, 21B, 21C e 21D, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando
em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Santana de Parnaíba, aos 29 de fevereiro de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1032221-36.2017.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1032221-36.2017.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Porto Mendes, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) KALEBHE TRANSPORTE E COMÉRCIO DE MINÉRIO LTDA, CNPJ 09.510.234/0001-53, que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Supermercado X Ltda, alegando em síntese que na
data de 05/07/2017 o veículo de propriedade da requerente estava estacionado e um veículo da requerida veio a
chocar-se com ele, fugindo do local logo em seguida, por esse motivo pede a reparação de danos materiais causados
no acidente. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Guarulhos, aos 20 de fevereiro de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1036569-92.2020.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO do réu JOVAL ANGELO JUSTO E SUA ESPOSA SE CASADO FOR, requerida pela BAMBI
IMOBILIARIA E INVESTIMENTOS LTDA (Proc. Nº 1036569-92.2020.8.26.0224), com prazo de 20 dias. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Porto Mendes, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER o réu JOVAL ANGELO JUSTO, portador da cédula de identidade RG nº 13.223.637-X-SSP/
SP e inscrito no CPF/MF nº 032.454.077-93, perante este Juízo e respectivo Cartório do 4º Oficio Cível processam-
se os termos de uma NOTIFICAÇÃO JUDICIAL, que alegando em síntese, a requerente através do compromisso
firmado entre as partes, os requeridos tornaram-se compromissários compradores de um lote de terreno, situado no
local denominado PARQUE RESIDENCIAL BAMBI LOTE 29B DA QUADRA 010, no MUNICÍPIO DE GUARULHOS, que,
entretanto, a requerida não honrou o pacto firmado, eis que atrasou no pagamento das prestações no período de
06/04/2001 até a presente data. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, expede-se o presente, por
meio do qual ficam os mesmos devidamente notificados para os termos da ação, bem como advertidos de que terão
o prazo de 15 dias, contados do esgotamento do prazo de 20 dias do presente edital, para cientificar, sob pena de
não o fazendo, O presente será publicado e afixado na forma da lei. Cumpra-se, na forma e sob as penas da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 22 de março de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1026606-89.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1026606-89.2022.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Domicio Whately Pacheco e Silva, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a MIDAS TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 31.750.637/0001-29 que Perim Comércio de Auto Peças
Ltda Me ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$7.148,32 (jun/22) representada
pelos protestos das duplicatas nºs 428939-4, 428939-1, 428939-2, 428939-3, 201367-3, 201367-2, 203274-2,
203274-4 e 203274-3. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, pague o
débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo o crédito
da exequente, poderão comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em
até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertida de que
no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 19 de março de 2024. Eu Luciana Aparecida
Petruci, escrevente, digitei. Eu Esdras Roberto Franquim, Coordenador, conferi e assino digitalmente, por ordem do
MM Juiz. K-28e29/03

28 e 29/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011299-56.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1011299-56.2023.8.26.0161 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro de Diadema, Estado de São Paulo, Dr(a). ANDRE PASQUALE ROCCO SCAVONE, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DID COMERCIO VAREJISTA DE ROUPAS E CALCADOS LTDA ME, CNPJ 21.063.718/
0001-05, que Banco Bradesco S/A ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$ 714.436,23
(23.08.23) decorrente da cédula de crédito bancário nº 15.731.007 emitida em 08.07.22. Estando a coexecutada em
lugar ignorado, expedese o edital para que em 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos
ou reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento
em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 30 supra, ficando advertida de
que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Diadema, aos 18 de março de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002369-04.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002369-04.2022.8.26.0058 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Judicial, do Foro de Agudos, Estado de São Paulo, Dr(a). BEATRIZ TAVARES CAMARGO, na forma da Lei,
etc. Faz Saber a Rafael Fernando Luiz Braz CPF 323.634.898-45 que Cooperativa de Crédito Credicitrus ajuizou Ação
de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$32.297,29 (09.01.24) decorrente do inadimplemento das
CCB’s nºs 592383-0 e nº 591618-8 emitidas em 19.03.21. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se o edital
para que em 03 dias pague o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos ou reconhecer o crédito e
comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais
corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 30 supra, ficando advertido de que no caso de revelia será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Agudos, aos 18 de março de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004564-74.2020.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1004564-74.2020.8.26.0108 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Judicial, do Foro de Cajamar, Estado de São Paulo, Dr(a). Renato dos Santos, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) ARLINDO SEBASTIÃO DA SILVA, RG 29.238.406-3, CPF 07732595890, que Eder Mora de Souza ajuizou
Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$2.270,00 (27.07.23) decorrente dos honorários
advocatícios firmados em 05.03.19. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias,
pague o débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo
o crédito da exequente, poderá comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento
em até seis parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir os 30 supra, ficando advertido de
que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cajamar, aos 20 de março de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0005590-80.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005590-80.2023.8.26.0606 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Suzano, Estado de São Paulo, Dr(a). EDUARDO CALVERT, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) INSTITUTO SOCIAL VARTI, CNPJ 07.683.536/0001-06, que por este Juízo, tramita de uma ação de
Cumprimento de sentença, movida por FUTURA COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, pague a quantia de R$ 738.459,30 (set/23), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor
do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda,
que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Suzano, aos 30 de janeiro de 2024. K-28e29/03

28 e 29/03
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0003077-16.2022.
valor total: R$ 28,00

CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROC. 0003077-16.2022.8.26.0529 A Juiza de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de
Santana de Parnaíba/SP Dra. Natália Assis Mascarenhas, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a VALERIO FESTI, CPF
234.378.428-03, que nos autos da Ação de Cumprimento de Sentença (0002152-54.2021.8.26.0529) requerida por
Umberto Nestore Domenico Luca Jelmoni em face de Studio Festi do Brasil Produtora de Eventos Ltda para recebimento
de R$ 437.868,22 (31.01.22), foi instaurado o pedido de processamento de desconsideração da personalidade
jurídica da executada para inclusão do sócio. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se o edital, para que no prazo
de 15 dias, após o prazo de 20 dias, nos termos do artigo 135 do CPC, se manifeste sobre o pedido de desconsideração
e requeira as provas cabíveis, sendo que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado
e publicado na forma da lei. Santana de Parnaíba, 04.03.24. K-28e29/03

Aviso de Prorrogação
Concorrência no 12/2023
Processo Administrativo no 216479/2023
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de obra de construção 
do Centro Administrativo de Ribeirão Preto, conforme descrito em edital e anexos.

Gustavo Furlan Bueno, Secretário Municipal da Administração, no uso das atribuições 
que lhe são inerentes, para a licitação em epígrafe, informa a prorrogação do prazo 
limite para entrega dos envelopes e da abertura, conforme segue:

Vistoria Técnica (facultativa) até o dia: 11/04/2024.
PRAZO LIMITE PARA ENTREGA DOS ENVELOPES: até às 08h45 do dia 12/04/2024. 
ABERTURA: Dia 12/04/2024 a partir das 09h00.

Ribeirão Preto, 26 de março de 2024.
Gustavo Furlan Bueno

Secretário Municipal de Administração

Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Secretaria da Administração

EDITAL DE CITAÇÃO expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1117317-
61.2021.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central 
Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Patrícia Martins Conceição, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) Enrico Manograsso, Herculano de Goes, Christalino Rolim de Freitas, José Retti Neto, 
Maria Maciel Lotério, Sebastião Lotério, Pedro Aparecido Lotério, Maria Lúcia Lotério dos 
Santos, Alessandro Henrique Sevilha Fonseca, Adriana Martins Sevilha, Neide da Silva Salton 
e s/m João Salton, Hevelin Christini mateus Ribeiro e s/m Valdelei Ribeiro da Silva e Unidade 
Básica de Saúde Mooca - Hospital Dia da Rede Hora Certa - Mooca, réus ausentes, incertos, 
desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Alessandro 
Henrique Sevilha Fonseca ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio 
sobre imóvel localizado na Rua Francisco Retti, n° 258, Jd. Santa Rita, Alto da Mooca, São 
Paulo/SP, CEP: 03189-140, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, 
expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será 
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 21 de fevereiro de 2024. 

Prefeitura Municipal de Ilhabela
Abertura Licitação

A Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de Ilhabela, torna 
público que fará realizar à Rua Do Quilombo, nº 199 - Bairro Perequê, 
Ilhabela/SP, a seguinte licitação: Edital nº018/2024 – Pregão Eletrônico 
nº016/2024. Proc. Adm.15063/2024 – Objeto: Aquisição de dietas 
enterais, parenterais, fórmulas e suplementos alimentares. Nova Data 
da entrega das propostas até o dia 10/04/2024 às 10:00h. –O edital 
completo deverá ser retirado no portal oficial do município site www.
ilhabela.sp.gov.br – serviços – Licitações, e quaisquer informações 
poderão ser obtidas no endereço acima, das 10h às 17h ou pelo telefone 
(12)3896-9200, em até 24 (vinte e quatro) horas de antecedência à data 
da abertura. Ilhabela, 27 de março de 2024. Benedito Wenceslau Neto – 
Departamento de Licitações.

Custo desta Publicação R$ 263,40

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA
O Presidente do Sindicato dos Médicos de Santo André e Região - SINDMED, no uso
de suas atribuições e nos termos do estatuto, convoca os médicos associados, para
participarem da AGO, a se realizar no dia 04 de abril de 2024, em primeira convocação
às 10:30 horas e em 2ª, e última, convocação às 11:00 horas, com qualquer número
de presentes, na sede do SINDMED, na Av. Dom Pedro II, 288 – cj. 31 – Santo
André/SP, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: 1) Revisão e alteração do
estatuto da entidade, em especial o artigo 12 e seu parágrafo único; o artigo 18 e o
artigo 26 e suas alíneas; 2) Assuntos gerais.
São André, 27 de março de 2024.

José Roberto Cardoso Murisset
Presidente

GOVERNO DO ESTADO
 DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO 
DA EDUCAÇÃO

FDE   AVISA: ABERTURA DE LICITAÇÃO - OBRAS
A  FUNDAÇÃO  PARA  O  DESENVOLVIMENTO  DA  EDUCAÇÃO  -  FDE comunica às empresas inte-
ressadas que acha-se aberta licitação para execução de Serviços Especializados de Engenharia (Substituição 
de Prédio):
• CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº: 05/00242/24/01 - SIASG Nº: 90015/2024 - FDE-SEI Nº: 
229.00004728/2024-85 – PRÉDIO(S) / LOCALIZAÇÃO(ÕES): EE Maria Ap. Ransani Magalhães – Gua-
rulhos/SP; EE Prof. Adiwalde de Oliveira Coelho – Campinas/SP; EE/CEL EE Vicente de Carvalho – São 
Vicente/SP.
A sessão pública dar-se-á no dia 07/05/2024 às 10:00 horas,  através do Sistema de Compras do Governo 
Federal, no endereço eletrônico www.gov.br/compras onde os interessados poderão verificar o Edital na íntegra 
através do Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.fde.sp.gov.br ou ainda 
na sede da FDE, na Supervisão de Licitações na Av. São Luis, 99 - República - 01046-001 - São Paulo - SP, de 
segunda a sexta-feira, no horário das 08:30 às 17:00 horas. Poderão participar desta licitação os interessados 
que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e 
no Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). Será disponibilizado no portal FDE mode-
lo de planilha de preços unitários e totais no formato BIN, que deverá ser preenchida OBRIGATORIAMENTE 
através do aplicativo DIGITAGRP, o qual deve ser instalado individualmente por pessoa jurídica (CNPJ). O 
aplicativo DIGITA GRPV5003 PLANILHA QUANTITATIVA - versão JANEIRO/2021, encontra-se disponível 
no portal da FDE endereço eletrônico https://www.fde.sp.gov.br/PagePublic/PesquisaLicitacoesNovo.aspx. O 
licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração no prazo de 24 horas o 
arquivo de retorno da citada planilha (RET.BIN) para o e-mail sli@fde.sp.gov.br. Esta Licitação será proces-
sada em conformidade com a LEI FEDERAL nº 14.133/2021, do Decreto estadual nº 67.608, de 27 de março de 
2023, e demais normas da legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital 
e em seus Anexos. SARA SUELY SOBRINHO LOPES - Supervisora de Licitações

DECISÃO DE RECURSOS
TOMADA DE PREÇOS N° 043/2023
DE: 20 de fevereiro de 2024
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRE-
SA ESPECIALIZADA PARA FORNE-
CIMENTO DE ABRIGOS DE ÔNIBUS, 
INCLUINDO MÃO DE OBRA ESPECIA-
LIZADA PARA INSTALAÇÃO NOS PAS-
SEIOS/OU PRAÇAS DEMARCADOS 
COMO PONTO DE EMBARQUE/DESEM-
BARQUE DO SISTEMA DE TRANSPOR-
TE PÚBLICO URBANO COLETIVO DO 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, CON-
FORME MEMORIAL DESCRITIVO E DE-
MAIS ANEXOS QUE FICAM FAZENDO 
PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE 
EDITAL.
Vimos, através desta, após análise do re-
curso administrativo impetrado no presen-
te processo, bem como à manifestação da 
Subcomissão de Licitação da Administra-
ção Geral, ratificar a decisão da mesma, 
dando provimento ao recurso interposto 
pela empresa SANCHES COMÉRCIO E 
SERVIÇOS DE SOLDAS LTDA (ME).
Face ao exposto, fica designada a data de 
03 de abril de 2024, às 10:00 horas para 
abertura do envelope de propostas das 
empresas habilitadas. Informamos ainda 
que a integra da análise do recurso se en-
contra no link do site: https://araraquara.
sp.gov.br/transparencia/compras-e-lici-
tacoes/licitacoes-e-contratos/portal-da-
-transparencia-planejamento-e-financas

Araraquara, 27 de MARÇO de 2024.
ANTONIO ADRIANO ALTIERI

Secretário Municipal de Planejamento e 
Finanças

PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ARARAQUARA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GERÊNCIA DE LICITAÇÃO

ENCONTRA-SE ABERTO A CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA PRESENCIAL Nº 04/2024 PROCES-
SO  1771/2024 DO TIPO MENOR EMPREITADA 
POR PREÇO GLOBAL, OBJETIVANDO PAVI-
MENTAÇÃO NA RUA MANOEL SOARES MEN-
DES – TRECHO 01.  O CREDENCIAMENTO VIA 
PROTOCOLO DOS REPRESENTANTES DOS LI-
CITATES SE DARÁ NO DIA 23 DE ABRIL DE 2024. 
AS 08:30 HORAS, SEGUIDO DA ABERTURA ÀS 
09:00 HORAS. O EDITAL E SEU INTEIRO TEOR 
ESTA DISPONIVÉL NO SITE: HTTP://SAOLOU-
RENCODASERRA.SP.GOV.BR/NOVO, EMAIL LI-
CITACAO@SAOLOURENCODASERRA.SP.GOV.
BR, OU PELO TEL 11-4687-2700. SLS  27/03/2024  
FELIPE GEFERSON SEME AMED- PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO LOURENÇO DA SERRA

ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO PEDRO

ESTADO DE SÃO PAULO
Rua Valentim Amaral, 748 - Centro - CEP 13520-000 - São Pedro/SP

www.saopedro.sp.gov.br - Tel.: (19) 3481-9200

AVISO DE LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA Nº 03/2024
Comunicamos que está aberta a licitação da CON-
CORRÊNCIA PÚBLICA nº 03/2024, Processo: 
205/2024, que tem por objeto a contratação de em-
presa para realização de REVISÃO DO PLANO MU-
NICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO DE SÃO PE-
DRO.  As propostas serão acolhidas com início no 
dia 01/04/2024, às 10:00 horas até às 08:00 horas 
do dia 17/04/2024. O início da sessão de disputa de 
preços ocorrerá às 09:00 horas do dia 17/04/2024. 
Deve ser observado o horário de Brasília. O Pre-
gão Eletrônico será realizado em sessão publica 
por meio da Internet, por intermédio do Sistema 
BNC - acessível em www.bnc.org.br. O edital com-
pleto encontra-se à disposição no Departamento de 
Compras e Licitações, sito a Rua Valentim Amaral 
748, no horário das 08h30 às 17h00. Fone: (19) 
3481-9223 ou através do site: https://www.saope-
dro.sp.gov.br/licitacoes-publicas ou www.bnc.org.br. 
São Pedro, 27 de março de 2024. Thiago Silvério da 
Silva - Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Juquiá, torna público que se acha aberto, o Pregão Eletrônico nº 

002/2024, Processo nº 006/2024 objetivando o Registro de Preços para Contratação de 

Empresa Especializada para Prestação de Serviços de Locação de Caminhões, Máquinas 

Pesadas e/ou Outros Veículos com Motorista/Operador, devidamente habilitados, em atendi-

mentos à Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Trânsito. Tipo Menor Preço. Edital 

disponível no site: www.juquia.sp.gov.br e www.novobbmnet.com.br. Recebimento de pro-

postas até 08:00 horas do dia 11/04/2024 Informações: Fone: (13) 3844-6111 ramal 215 ou 

245 e licitacao@juquia.sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ
ESTADO DE SÃO PAULO

E D I T A L  D E  C O N V O C A Ç Ã O

LUIZ HENRIQUE KOGA, Prefeito do Município de Cajati, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, nos termos do artigo 37, Inciso IX, da Constitui-
ção Federal, artigo 117, IX, da Lei Orgânica Municipal e da Lei Municipal nº 282/97, alterada 
pelas Leis 290/97, 435/01 e 760/06;

R      E      S      O      L      V      E

CONVOCAR para tomar posse no Emprego Público, por tempo determinado, a partir desta 
data, os candidatos abaixo relacionados, conforme aprovação no Processo Seletivo nº 
006/2023,  sob o Regime da Consolidação das Leis do Trabalho (C.L.T.):

ENFERMEIRO

ORD. CLASS. NOME R.G.
08º LORAINE MACHADO PEDROSO CYPRIANO 59.XXX.902-8

TÉCNICO DE ENFERMAGEM
ORD. CLASS. NOME R.G.

14º VANESSA VIEIRA FIGUEIREDO DE ARAUJO 34.XXX.040-X
15º JAINE DE ANDRADE DIAS 48.XXX.199-8

Os candidatos acima relacionados terão o prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da presente 
publicação, para se apresentarem à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Municí-
pio de Cajati/SP, a fi m de tomarem posse no Emprego Público, perdendo o direito à vaga se 
não obedecido rigorosamente o prazo estabelecido.
Este Edital entrará em vigor na data de sua Publicação, com afi xação em lugar próprio de 
costume, revogadas as disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Cajati/SP, 28 de março de 2024.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito do Município de Cajati

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJATI
ESTADO DE SÃO PAULO

“CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚ-
DE DO VALE DO RIBEIRA E LITORAL 
SUL – CONSAÚDE, TORNA PÚBLICA A 
NOMEAÇÃO DA SRA. NEIDE JACOB, RG. 
22.255.248-7, PARA RESPONDER PELA 
FUNÇÃO EM CONFIANÇA DE CHEFE 
DE SEÇÃO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIO-
LÓGICA CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DO VALE DO RIBEIRA E LI-
TORAL SUL– CONSAÚDE, A PARTIR DE 
01/02/2024, CONFORME PORTARIA Nº 
020/2024, DA SUPERINTENDÊNCIA DO 
CONSAÚDE.”

WILBER ROSSINI
Diretor Superintendente

CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE 
SAÚDE DO VALE DO 

RIBEIRA E LITORAL SUL 

comercial@gazetasp.com.br

11. 3729-6600

Publique em 
jornal de grande 

circulação.

EDITAIS  BALANÇOS 
ATAS  COMUNICADOS

AVISOS

Ligue já: 
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.
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